
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1-10

PROCESSO Nº 1718/2012
VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2013, o  Tribunal 
Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  nos  termos  da Lei  nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de 
julho de 2002, e dos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 5.450 de 31 
de maio de 2005, publicado no D.O.U de 01 de junho de 2005, 
4.342, de 23 de agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de 
agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 3.784, de 06 
de abril de 2001, publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001 e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no  Pregão Eletrônico para Sistema 
de Registro de Preços nº 084/2012, resultado de julgamento de 
Preços homologado pelo Diretor-Geral deste Tribunal à folha 
608 do Processo Administrativo nº 1718/2012, RESOLVE registrar 
os  preços  para aquisição  ordinária  de  materiais  de  copa  e 
cozinha,  conforme as especificações e condições contidas no 
Anexo I do Edital:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

1

BANDEJA METÁLICA, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, FORMATO RETANGULAR, 
COMPRIMENTO  APROXIMADO  40CM, 
LARGURA  APROXIMADA  30CM, 
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS  COM 
ALÇAS.  

UNIDADE 80 R$ 
55,00

R$ 
4.400,00

5
COLHER,  MATERIAL  CORPO  AÇO 
INOXIDÁVEL,  TAMANHO  APROXIMADO 
22CM,  ESPESSURA  MÍNIMA  2MM, 
ALTA RESISTÊNCIA, TIPO SOPA. 

UNIDADE 120 R$ 3,60
R$ 

432,00
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VALOR TOTAL: R$ 4.832,00
EMPRESA: CASA BRASIL UTILIDADES LTDA - ME
CNPJ: 10.434.879/0001-33
ENDEREÇO: Rua Gil Veloso, nº 11 – Campo Grande – Cariacica-ES – 
CEP: 29.146-160
TELEFONE: (27) 3386-3350 – FAX: (27) 3090-2215
EMAIL: comercial@alobrazil.com.br 

Tudo conforme as especificações constantes da proposta 
de preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço 
ofertado pela empresa  CASA BRASIL UTILIDADES LTDA - ME cuja 
proposta  foi  classificada  em  1º  lugar  no  certame  acima 
referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição ordinária de 

materiais  de copa e cozinha,  conforme as especificações e 
condições contidas no Anexo I do Edital.

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 
(um)  ano  a  contar  da  publicação  de  seu  extrato  no  Diário 
Oficial  da  União,  a  partir  do  qual  decorrerá  sua  eficácia 
legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Tribunal não será obrigado a firmar as contratações 
que  dela  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de 
licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo 
assegurado  ao  beneficiário  do  registro  preferência  de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame 
licitatório,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

b) O preço ofertado pela empresa  CASA BRASIL UTILIDADES 
LTDA – ME, signatária da presente Ata de Registro de Preços, é 
o  especificado  de  acordo  com  a  respectiva  classificação  no 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2012.
c) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão 
observadas,  quanto  ao  preço,  as  cláusulas  e  condições 
constantes  do  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 084/2012, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens 
será o constante da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº  084/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual 
também a integra.

CLÁUSULA IV – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

a) O  prazo  para  o  fornecimento  do  produto  será  de  15 
(quinze) dias corridos, a partir do recebimento da nota de 
empenho.
b) Nas  hipóteses  em  que  os  produtos  entregues  não  se 
conformarem às especificações do Edital, o fornecedor deverá 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados a partir da data do termo de recusa do material.
c) O produto objeto da licitação deverá ser entregue, às 
expensas  do  fornecedor,  na  seção  de  Almoxarifado  deste 
Tribunal, situado à Avenida Universitária, quadra 85-A, Lts. 3 
e  4,  Setor  Universitário,  CEP:  74.605-010  –  Goiânia/GO,  no 
período das 8 às 17 horas em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em  conformidade  com  os  arts.  73  a  76  da  Lei  nº 
8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido da seguinte 
forma:

a.1)Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações; e

 
a.2) Definitivamente,   em  até  05  (cinco)  dias 
corridos  contados  do  recebimento  provisório,  após 
verificação  de  sua  qualidade  e  conformidade  com  as 
especificações.
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b)   Cada  fornecimento  será  previamente  autorizado  pela 
Diretoria-Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as 
necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo a ser 
registrado para cada item desta licitação, conforme subitem 
1.1 do Edital.

c)  A contratada deverá  substituir, nos termos da alínea 
“b” da Cláusula IV, os materiais que apresentarem alteração, 
deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.

d)   Os  materiais deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.

e)    Os materiais devem ser entregues respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no 
que couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO

a) Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 
adjudicatária,  após  a  homologação  da  licitação,  caso  se 
efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos 
casos em que o valor contratado estiver dentro do limite da 
dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei 
8.666/1993 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a 
entrega dos produtos, mediante o recebimento definitivo dos 
mesmos  e  com  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  atestada 
pela autoridade competente, desde que a Certidão Negativa de 
Débito – CND, o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
(CNDT) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a 
prova  de  Regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal  estejam 
atualizados.

b.1) As notas fiscais/faturas deverão ser recebidas 
somente pelo gestor/fiscal da contratação, mediante a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá 
fazer  constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente, 
emitida sem  emendas, rasuras ou borrões, em letra bem 
legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o 
número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso 
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o  contratado  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, 
juntamente  com  a  nota  fiscal/fatura,  a  devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

c) Na  ocorrência  da  rejeição  de  nota  fiscal/fatura, 
motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado na alínea 
"b" desta cláusula passará a ser contado a partir da data da 
sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece 
a Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
da  Secretaria  da  Receita  Federal,   publicada  no  DOU  de 
12/01/2012.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 
de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal,  publicada no 
DOU de 12/01/2012, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o 
Lucro  Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da 
Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre 
os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento 
de  bens  ou  prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras, 
observados  os  procedimentos  previstos  na  referida  Instrução 
Normativa.

e.1)  Não  serão  retidos  os  valores  correspondentes  ao 
IRPJ  e  às  contribuições  de  que  trata  a  Instrução 
Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1) instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 
12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 
e.1.2)  instituições  de  caráter  filantrópico, 
recreativo, cultural, científico e às associações 
civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, 
de 1997; e 
e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime 
Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e 
Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de 
que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas 
próprias.

e.2) Para efeito do disposto no subitem acima, a empresa 
vencedora deverá apresentar, a cada pagamento, declaração 
ao  Contratante,  na  forma  dos  Anexos  II,  III  e  IV  da 
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referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) 
vias, assinadas pelo seu representante legal.

f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, 
correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de 
Trabalho 02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho, Elemento de despesa 339030 – Material de consumo. 
g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da 
inscrição  no  CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região é 02.395.868/0001-63.
h) A  empresa  vencedora  do  certame  deverá  emitir  nota 
fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que 
apresentou a documentação na fase de habilitação.

i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as 
atividades da Administração Pública, as aquisições e os serviços 
efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser 
faturados tendo como referência o ano seguinte.

j) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária 
vinculada  ao  seu  CNPJ,  ficando  o  pagamento  condicionado  à 
informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e 
condições  expressas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços  e  no 
Edital.

b) Os  produtos  deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.
c) Entregar os materiais constantes desta Ata de Registro 
de Preços respeitando sempre os preceitos normativos da ABNT - 
Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas,  bem  como  as 
portarias do INMETRO em vigor, no que couber; 
d) Não  transferir,  sob  nenhum  pretexto,  sua 
responsabilidade  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes, 
técnicos etc;
e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier 
causar ao TRT da 18ª Região ou a terceiros em razão de ação e 
omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou  de  seus  prepostos, 
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independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita;
f) Assumir  integral  responsabilidade  pela  qualidade  do 
produto,  bem  como  pelos  danos  decorrentes  direta  ou 
indiretamente de sua entrega e instalação;
g) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta 
desta Ata, arcando com as despesas decorrentes, o produto que 
apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
irregularidades  discrepantes  às  exigidas  pelo  Edital,  ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;
h) Retirar o produto recusado no momento da entrega do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 
18ª  Região  não  se  responsabilizará  por  qualquer  dano  ou 
prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a 
destinação que julgar conveniente ao material abandonado em 
suas dependências;

i) Manter atualizados, durante a vigência da contratação, 
a Certidão Negativa de Débito - CND (INSS), e Certificado de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  (CNDT) Certidão  Negativa  de 
Débitos  Trabalhistas  e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal, nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição 
Federal, e dos arts. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 
1º da Lei nº 8.666/1993; e

k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

Diretor da Coordenadoria de Material e Patrimônio, Sr. Absayr 
Gonçalves Souza,  e pelo Sr. Daniel Rocha Coelho Júnior como 
seu eventual substituto, indicado na forma do art. 67 da Lei 
nº  8.666/1993  e  consoante  a  Portaria  TRT  18ª  GP/DG  nº 
147/2007, a quem caberá, também:
a) zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;

b) comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega dos produtos adquiridos;
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c) sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com  o  especificado  ou  por  outro  motivo  que  justifique  a 
medida; e

d) emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 
art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 
(cinco)  anos,  garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das 
demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação 
falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar  ou  fraudar  na  execução  da  contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos 
arts.  86  e  87  da  Lei  nº  8.666/1993,  a  contratada  ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e 
criminal,  assegurada  a  prévia  e  ampla  defesa,  às  seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:
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b.2.1) Expirado  o  prazo  de  entrega  dos 
materiais  objeto  deste  Edital,  sem  que  a 
adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á  a  aplicação  de  multa  de  0,3% 
(três décimos por cento) por dia de atraso, 
sobre o valor da nota de empenho, salvo se o 
atraso  advier  de  caso  fortuito,  motivo  de 
força maior ou outras justificativas, todas 
devidamente  comprovadas  e  acatadas  pela 
Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita 
também  será  aplicada  no  caso  de o 
produto entregue não se conformar às 
especificações  do  Edital  e  o 
fornecedor não substituí-lo, às suas 
expensas, no prazo de até 5 (cinco) 
dias  contados  a  partir  da  data  do 
termo de recusa do produto.

b.2.2) A  multa  prevista  no  subitem  anterior 
será  aplicada  até  o  limite  de  10%  (dez  por 
cento) sobre o valor da nota de empenho, o que 
não  impede,  a  critério  da  Administração,  a 
aplicação das demais sanções a que se refere a 
alínea “ b” desta cláusula;

b.2.3) Será  de 10%  (dez por  cento) sobre  o 
valor da  Nota de Empenho, a multa no caso de 
rescisão da contratação por ato unilateral da 
Administração,  motivado  por  culpa  da 
contratada,  não  se  eximindo  esta  pelas 
reparações dos prejuízos e das demais sanções 
cabíveis; 

b.2.4)  O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos  eventualmente  devidos  pelo 
contratante,  ou  ainda  cobrada  diretamente  da 
contratada, amigável ou judicialmente; e

b.2.5)  Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 
10  (dez)  dias,  contados  da  comunicação 
oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar 
de licitação e impedimento de contratar com a União, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e
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b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  nos  termos  do 
art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere 
à alínea “b” desta cláusula.

d) As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no 
SICAF e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da 
lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão 
de  circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente 
serão  aceitas  por  escrito,  fundamentadas  em  fatos  reais  e 
comprováveis,  a  critério  da  autoridade  competente  do 
CONTRATANTE, e, desde que formuladas no prazo máximo de cinco 
dias úteis da data do vencimento estipulada para o cumprimento 
do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de 
cinco  dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo 
critério, rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA 
impedida  de  participar  de  licitações  e/ou  contratar  com  o 
mesmo por período de até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata 
de Registro de Preços, nas seguintes condições:

b.1) Para mais, visando manter o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, 
II, “d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por 
parte  do  fornecedor,  alteração  substancial  nos  preços 
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso 
fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior 
ao praticado no mercado.
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c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
nos termos do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do 
Decreto n° 3.931/2001.

d) Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª 
Região  poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços 
praticados no mercado.

 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1) a detentora não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3) em qualquer das hipóteses de inexecução 
total ou parcial da contratação decorrente de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5)  por  razões  de  interesse  público 
devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela 
Administração.

a.2) Pela detentora, quando, mediante solicitação por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo 
com o Decreto nº 3.931/2001.

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

c) No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 1 (um) dia da publicação.
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CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 
acrescidas ou suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001, combinado com o § 1º, do art. nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
084/2012 e a proposta da empresa CASA BRASIL UTILIDADES LTDA - 
ME, classificada em 1º lugar.
b) Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
nº 10.520/2002, Decretos nº 3.555/2000, 5.450/2005, 3.931/2001 
e demais normas aplicáveis.

d) E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam 
o presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
RICARDO LUCENA
Diretor-Geral

Pela empresa,

__________________________________________
JADILSON LUIS P. SANTANA

  CASA BRASIL UTILIDADES LTDA - ME
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2-10

PROCESSO Nº 1718/2012
VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2013, o  Tribunal 
Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  nos  termos  da Lei  nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de 
julho de 2002, e dos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 5.450 de 31 
de maio de 2005, publicado no D.O.U de 01 de junho de 2005, 
4.342, de 23 de agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de 
agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 3.784, de 06 
de abril de 2001, publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001 e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no  Pregão Eletrônico para Sistema 
de Registro de Preços nº 084/2012, resultado de julgamento de 
Preços homologado pelo Diretor-Geral deste Tribunal à folha 
608 do Processo Administrativo nº 1718/2012, RESOLVE registrar 
os  preços  para aquisição  ordinária  de  materiais  de  copa  e 
cozinha,  conforme as especificações e condições contidas no 
Anexo I do Edital:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

2
CALDEIRÃO,  MATERIAL  ALUMÍNIO, 
CAPACIDADE APROXIMADA 14 LITROS, 
COM DUAS ALÇAS, APLICAÇÃO CHÁ E 
CAFÉ. 

UNIDADE 10 R$ 
56,22 R$ 562,20

8

COPO, MATERIAL CRISTAL, TIPO USO 
LÍQUIDOS,  CAPACIDADE  APROXIMADA 
360ML,  REUTILIZÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS: 
LISO,  ALTURA  APROXIMADA  14CM, 
FUNDO  DIÂMETRO  APROXIMADO  6CM, 
BOCA DIÂMETRO APROXIMADO 7CM. 

UNIDADE 400 R$ 
7,54

R$ 
3.016,00
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9

COPO,  MATERIAL  VIDRO,  USO 
LÍQUIDOS,  DUPLO,  CAPACIDADE 
300ML,  REUTILIZÁVEL,  LISO, 
ALTURA  APROXIMADA  13CM,  FUNDO 
DIÂMETRO APROXIMADO  6CM, BOCA 
DIÂMETRO  APROXIMADO   7,0CM, 
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS, 
TRANSPARENTE E CILÍNDRICO.  

UNIDADE 1.000 R$ 
2,45

R$ 
2.450,00

14 GARRAFA  TÉRMICA  DE  PRESSÃO  NA 
COR  PRETA  COM  CAPACIDADE  PARA 
1000ML, COM ALÇA MÓVEL .  

UNIDADE 120 R$ 
30,00

R$ 
3.600,00

18

GUARDANAPO  DE  PAPEL,  TAMANHO 
APROXIMADO   30X33CM,  DUAS 
DOBRAS,  COM  ALTO  PODER  DE 
ABSORÇÃO, COR BRANCA PACOTE COM 
50 UNIDADES. 

UNIDADE 700 R$ 
1,16 R$ 812,00

22

PANO  DE  PRATO  EM  ALGODÃO 
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS, 
ABSORVENTE,  LAVÁVEL  E  DURÁVEL, 
COR BRANCA E TAMANHO APROXIMADO 
75X50. 

UNIDADE 600 R$ 
1,90

R$ 
1.140,00

23

PENEIRA  PARA  COZINHA,  MATERIAL 
PLÁSTICO, COMPRIMENTO APROXIMADO 
20  CM,  CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS  CABO  PLÁSTICO, 
DIÂMETRO  APROXIMADO   15,5  CM, 
TELA FINA. 

UNIDADE 50 R$ 
6,90 R$ 345,00

25

XÍCARA, MATERIAL PORCELANA, TIPO 
CAFÉ, COR BRANCA, ALTURA 5,5CM, 
FUNDO  DIÂMETRO  4,5CM,  BOCA 
5,0CM,   CAPACIDADE  80ML, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FRISO 
DOURADO  OU  PRATEADO  NA  BORDA 
SUPERIOR  E  INFERIOR,  ASA  E 
PIRES. 

UNIDADE 700
R$ 

8,05
R$ 

5.635,00

29
SUPORTE PARA COPO DESCARTÁVEL 
DE 200 ML FORMATO CILINDRICO, 
CAPACIDADE  PARA  100  COPOS. 
COR BRANCA. 

UNIDADE 30 R$ 
17,46 R$ 523,00

VALOR TOTAL: R$ 18.084,00
EMPRESA: BRAZPEL DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA – ME
CNPJ: 06.998.177/0001-05
ENDEREÇO: Avenida Central Lt. 1.124, Loja: 01 – Núcleo Bandeirante 
– Distrito Federal - CEP: 71.720.560
TELEFONE: (61) 3386-3889
E-MAIL:brazpel@terra.com.br 
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Tudo conforme as especificações constantes da proposta 
de preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço 
ofertado  pela  empresa  BRAZPEL  DISTRIBUIDORA  DE  EMBALAGENS 
LTDA- ME cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame 
acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição ordinária de 

materiais  de copa e cozinha,  conforme as especificações e 
condições contidas no Anexo I do Edital.

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 
(um)  ano  a  contar  da  publicação  de  seu  extrato  no  Diário 
Oficial  da  União,  a  partir  do  qual  decorrerá  sua  eficácia 
legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Tribunal não será obrigado a firmar as contratações 
que  dela  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de 
licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo 
assegurado  ao  beneficiário  do  registro  preferência  de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame 
licitatório,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

b) O preço ofertado pela empresa BRAZPEL DISTRIBUIDORA DE 
EMBALAGENS LTDA- ME, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços,  é  o  especificado  de  acordo  com  a  respectiva 
classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2012.
c) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão 
observadas,  quanto  ao  preço,  as  cláusulas  e  condições 
constantes  do  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 084/2012, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens 
será o constante da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº  084/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual 
também a integra.
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CLÁUSULA IV – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

a) O  prazo  para  o  fornecimento  do  produto  será  de  15 
(quinze) dias corridos, a partir do recebimento da nota de 
empenho.
b) Nas  hipóteses  em  que  os  produtos  entregues  não  se 
conformarem às especificações do Edital, o fornecedor deverá 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados a partir da data do termo de recusa do material.
c) O produto objeto da licitação deverá ser entregue, às 
expensas  do  fornecedor,  na  seção  de  Almoxarifado  deste 
Tribunal, situado à Avenida Universitária, quadra 85-A, Lts. 3 
e  4,  Setor  Universitário,  CEP:  74.605-010  –  Goiânia/GO,  no 
período das 8 às 17 horas em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em  conformidade  com  os  arts.  73  a  76  da  Lei  nº 
8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido da seguinte 
forma:

a.1)Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações; e

 
a.2) Definitivamente,   em  até  05  (cinco)  dias 
corridos  contados  do  recebimento  provisório,  após 
verificação  de  sua  qualidade  e  conformidade  com  as 
especificações.

b)   Cada  fornecimento  será  previamente  autorizado  pela 
Diretoria-Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as 
necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo a ser 
registrado para cada item desta licitação, conforme subitem 
1.1 do Edital.

c)  A contratada deverá  substituir, nos termos da alínea 
“b” da Cláusula IV, os materiais que apresentarem alteração, 
deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.

d)   Os  materiais deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
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legais.

e)    Os materiais devem ser entregues respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no 
que couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO

a) Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 
adjudicatária,  após  a  homologação  da  licitação,  caso  se 
efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos 
casos em que o valor contratado estiver dentro do limite da 
dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei 
8.666/1993 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a 
entrega dos produtos, mediante o recebimento definitivo dos 
mesmos  e  com  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  atestada 
pela autoridade competente, desde que a Certidão Negativa de 
Débito – CND, o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
(CNDT) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a 
prova  de  Regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal  estejam 
atualizados.

b.1) As notas fiscais/faturas deverão ser recebidas 
somente pelo gestor/fiscal da contratação, mediante a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá 
fazer  constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente, 
emitida sem  emendas, rasuras ou borrões, em letra bem 
legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o 
número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso 
o  contratado  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, 
juntamente  com  a  nota  fiscal/fatura,  a  devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

c) Na  ocorrência  da  rejeição  de  nota  fiscal/fatura, 
motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado na alínea 
"b" desta cláusula passará a ser contado a partir da data da 
sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece 
a Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
da  Secretaria  da  Receita  Federal,   publicada  no  DOU  de 
12/01/2012.
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e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 
de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal,  publicada no 
DOU de 12/01/2012, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o 
Lucro  Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da 
Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre 
os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento 
de  bens  ou  prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras, 
observados  os  procedimentos  previstos  na  referida  Instrução 
Normativa.

e.1)  Não  serão  retidos  os  valores  correspondentes  ao 
IRPJ  e  às  contribuições  de  que  trata  a  Instrução 
Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1) instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 
12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 
e.1.2)  instituições  de  caráter  filantrópico, 
recreativo, cultural, científico e às associações 
civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, 
de 1997; e 
e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime 
Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e 
Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de 
que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas 
próprias.

e.2) Para efeito do disposto no subitem acima, a empresa 
vencedora deverá apresentar, a cada pagamento, declaração 
ao  Contratante,  na  forma  dos  Anexos  II,  III  e  IV  da 
referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) 
vias, assinadas pelo seu representante legal.

f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, 
correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de 
Trabalho 02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho, Elemento de despesa 339030 – Material de consumo. 
g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da 
inscrição  no  CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região é 02.395.868/0001-63.
h) A  empresa  vencedora  do  certame  deverá  emitir  nota 
fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que 
apresentou a documentação na fase de habilitação.

i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as 
atividades da Administração Pública, as aquisições e os serviços 
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efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser 
faturados tendo como referência o ano seguinte.

j) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária 
vinculada  ao  seu  CNPJ,  ficando  o  pagamento  condicionado  à 
informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e 
condições  expressas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços  e  no 
Edital.

b) Os  produtos  deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.
c) Entregar os materiais constantes desta Ata de Registro 
de Preços respeitando sempre os preceitos normativos da ABNT - 
Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas,  bem  como  as 
portarias do INMETRO em vigor, no que couber; 
d) Não  transferir,  sob  nenhum  pretexto,  sua 
responsabilidade  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes, 
técnicos etc;
e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier 
causar ao TRT da 18ª Região ou a terceiros em razão de ação e 
omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou  de  seus  prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita;
f) Assumir  integral  responsabilidade  pela  qualidade  do 
produto,  bem  como  pelos  danos  decorrentes  direta  ou 
indiretamente de sua entrega e instalação;
g) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta 
desta Ata, arcando com as despesas decorrentes, o produto que 
apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
irregularidades  discrepantes  às  exigidas  pelo  Edital,  ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;
h) Retirar o produto recusado no momento da entrega do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 
18ª  Região  não  se  responsabilizará  por  qualquer  dano  ou 
prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a 
destinação que julgar conveniente ao material abandonado em 
suas dependências;
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i) Manter atualizados, durante a vigência da contratação, 
a Certidão Negativa de Débito - CND (INSS), e Certificado de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  (CNDT) Certidão  Negativa  de 
Débitos  Trabalhistas  e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal, nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição 
Federal, e dos arts. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 
1º da Lei nº 8.666/1993; e

k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

Diretor da Coordenadoria de Material e Patrimônio, Sr. Absayr 
Gonçalves Souza,  e pelo Sr. Daniel Rocha Coelho Júnior como 
seu eventual substituto, indicado na forma do art. 67 da Lei 
nº  8.666/1993  e  consoante  a  Portaria  TRT  18ª  GP/DG  nº 
147/2007, a quem caberá, também:
a) zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;

b) comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega dos produtos adquiridos;

c) sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com  o  especificado  ou  por  outro  motivo  que  justifique  a 
medida; e

d) emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 
art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 
(cinco)  anos,  garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das 
demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) 
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sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação 
falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar  ou  fraudar  na  execução  da  contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos 
arts.  86  e  87  da  Lei  nº  8.666/1993,  a  contratada  ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e 
criminal,  assegurada  a  prévia  e  ampla  defesa,  às  seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado  o  prazo  de  entrega  dos 
materiais  objeto  deste  Edital,  sem  que  a 
adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á  a  aplicação  de  multa  de  0,3% 
(três décimos por cento) por dia de atraso, 
sobre o valor da nota de empenho, salvo se o 
atraso  advier  de  caso  fortuito,  motivo  de 
força maior ou outras justificativas, todas 
devidamente  comprovadas  e  acatadas  pela 
Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita 
também  será  aplicada  no  caso  de o 
produto entregue não se conformar às 
especificações  do  Edital  e  o 
fornecedor não substituí-lo, às suas 
expensas, no prazo de até 5 (cinco) 
dias  contados  a  partir  da  data  do 
termo de recusa do produto.

b.2.2) A  multa  prevista  no  subitem  anterior 
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será  aplicada  até  o  limite  de  10%  (dez  por 
cento) sobre o valor da nota de empenho, o que 
não  impede,  a  critério  da  Administração,  a 
aplicação das demais sanções a que se refere a 
alínea “ b” desta cláusula;

b.2.3) Será  de 10%  (dez por  cento) sobre  o 
valor da  Nota de Empenho, a multa no caso de 
rescisão da contratação por ato unilateral da 
Administração,  motivado  por  culpa  da 
contratada,  não  se  eximindo  esta  pelas 
reparações dos prejuízos e das demais sanções 
cabíveis; 

b.2.4)  O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos  eventualmente  devidos  pelo 
contratante,  ou  ainda  cobrada  diretamente  da 
contratada, amigável ou judicialmente; e

b.2.5)  Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 
10  (dez)  dias,  contados  da  comunicação 
oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar 
de licitação e impedimento de contratar com a União, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  nos  termos  do 
art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere 
à alínea “b” desta cláusula.

d) As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no 
SICAF e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da 
lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão 
de  circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente 
serão  aceitas  por  escrito,  fundamentadas  em  fatos  reais  e 
comprováveis,  a  critério  da  autoridade  competente  do 
CONTRATANTE, e, desde que formuladas no prazo máximo de cinco 
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dias úteis da data do vencimento estipulada para o cumprimento 
do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de 
cinco  dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo 
critério, rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA 
impedida  de  participar  de  licitações  e/ou  contratar  com  o 
mesmo por período de até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata 
de Registro de Preços, nas seguintes condições:

b.1) Para mais, visando manter o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, 
II, “d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por 
parte  do  fornecedor,  alteração  substancial  nos  preços 
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso 
fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior 
ao praticado no mercado.

c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
nos termos do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do 
Decreto n° 3.931/2001.

d) Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª 
Região  poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços 
praticados no mercado.

 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1) a detentora não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
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administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3) em qualquer das hipóteses de inexecução 
total ou parcial da contratação decorrente de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5)  por  razões  de  interesse  público 
devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela 
Administração.

a.2) Pela detentora, quando, mediante solicitação por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo 
com o Decreto nº 3.931/2001.

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

c) No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 
acrescidas ou suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001, combinado com o § 1º, do art. nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
084/2012 e  a  proposta  da  empresa  BRAZPEL  DISTRIBUIDORA  DE 
EMBALAGENS LTDA- ME, classificada em 1º lugar.
b) Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
nº 10.520/2002, Decretos nº 3.555/2000, 5.450/2005, 3.931/2001 
e demais normas aplicáveis.
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d) E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam 
o presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
RICARDO LUCENA
Diretor-Geral

Pela empresa,

__________________________________________
JOÃO BRAZ DA SILVA

  BRAZPEL DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA- ME
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 3-10

PROCESSO Nº 1718/2012
VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2013, o  Tribunal 
Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  nos  termos  da Lei  nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de 
julho de 2002, e dos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 5.450 de 31 
de maio de 2005, publicado no D.O.U de 01 de junho de 2005, 
4.342, de 23 de agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de 
agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 3.784, de 06 
de abril de 2001, publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001 e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no  Pregão Eletrônico para Sistema 
de Registro de Preços nº 084/2012, resultado de julgamento de 
Preços homologado pelo Diretor-Geral deste Tribunal à folha 
608 do Processo Administrativo nº 1718/2012, RESOLVE registrar 
os  preços  para aquisição  ordinária  de  materiais  de  copa  e 
cozinha,  conforme as especificações e condições contidas no 
Anexo I do Edital:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

3
COADOR  EM  FLANELA,  HASTE 
REVESTIDA  EM  PLÁSTICO,  ARO 
APROXIMADO 15CM. 

UNIDADE 150 R$ 
3,40

R$ 
510,00

4
COADOR  EM  FLANELA,  HASTE 
REVESTIDA  EM  PLÁSTICO,  ARO 
APROXIMADO 21CM. 

UNIDADE 200 R$ 
6,20

R$ 
1.240,00

VALOR TOTAL: R$ 1.750,00
EMPRESA: RDS COMERCIAL LTDA - ME
CNPJ: 14.234.649/0001-81
ENDEREÇO: Rua da Saúde, nº 568, Qd. 105, Lt. 22, Vila Aurora 
Oeste –   Goiânia - Goiás - CEP: 74.425.085

1/12



TELEFONE: (62) 3922-6282/3921-6282
E-MAIL:rdscomercial@hotmail.com 

Tudo conforme as especificações constantes da proposta 
de preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço 
ofertado pela empresa  RDS COMERCIAL LTDA - ME cuja proposta 
foi classificada em 1º lugar no certame acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição ordinária de 

materiais  de copa e cozinha,  conforme as especificações e 
condições contidas no Anexo I do Edital.

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 
(um)  ano  a  contar  da  publicação  de  seu  extrato  no  Diário 
Oficial  da  União,  a  partir  do  qual  decorrerá  sua  eficácia 
legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Tribunal não será obrigado a firmar as contratações 
que  dela  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de 
licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo 
assegurado  ao  beneficiário  do  registro  preferência  de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame 
licitatório,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

b) O preço ofertado pela empresa RDS COMERCIAL LTDA – ME, 
signatária  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  é  o 
especificado  de  acordo  com  a  respectiva  classificação  no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2012.
c) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão 
observadas,  quanto  ao  preço,  as  cláusulas  e  condições 
constantes  do  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 084/2012, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens 
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será o constante da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº  084/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual 
também a integra.

CLÁUSULA IV – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

a) O  prazo  para  o  fornecimento  do  produto  será  de  15 
(quinze) dias corridos, a partir do recebimento da nota de 
empenho.
b) Nas  hipóteses  em  que  os  produtos  entregues  não  se 
conformarem às especificações do Edital, o fornecedor deverá 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados a partir da data do termo de recusa do material.
c) O produto objeto da licitação deverá ser entregue, às 
expensas  do  fornecedor,  na  seção  de  Almoxarifado  deste 
Tribunal, situado à Avenida Universitária, quadra 85-A, Lts. 3 
e  4,  Setor  Universitário,  CEP:  74.605-010  –  Goiânia/GO,  no 
período das 8 às 17 horas em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em  conformidade  com  os  arts.  73  a  76  da  Lei  nº 
8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido da seguinte 
forma:

a.1)Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações; e

 
a.2) Definitivamente,   em  até  05  (cinco)  dias 
corridos  contados  do  recebimento  provisório,  após 
verificação  de  sua  qualidade  e  conformidade  com  as 
especificações.

b)   Cada  fornecimento  será  previamente  autorizado  pela 
Diretoria-Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as 
necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo a ser 
registrado para cada item desta licitação, conforme subitem 
1.1 do Edital.

c)  A contratada deverá  substituir, nos termos da alínea 
“b” da Cláusula IV, os materiais que apresentarem alteração, 
deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.
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d)   Os  materiais deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.

e)    Os materiais devem ser entregues respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no 
que couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO

a) Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 
adjudicatária,  após  a  homologação  da  licitação,  caso  se 
efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos 
casos em que o valor contratado estiver dentro do limite da 
dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei 
8.666/1993 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a 
entrega dos produtos, mediante o recebimento definitivo dos 
mesmos  e  com  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  atestada 
pela autoridade competente, desde que a Certidão Negativa de 
Débito – CND, o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
(CNDT) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a 
prova  de  Regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal  estejam 
atualizados.

b.1) As notas fiscais/faturas deverão ser recebidas 
somente pelo gestor/fiscal da contratação, mediante a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá 
fazer  constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente, 
emitida sem  emendas, rasuras ou borrões, em letra bem 
legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o 
número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso 
o  contratado  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, 
juntamente  com  a  nota  fiscal/fatura,  a  devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

c) Na  ocorrência  da  rejeição  de  nota  fiscal/fatura, 
motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado na alínea 
"b" desta cláusula passará a ser contado a partir da data da 
sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece 
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a Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
da  Secretaria  da  Receita  Federal,   publicada  no  DOU  de 
12/01/2012.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 
de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal,  publicada no 
DOU de 12/01/2012, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o 
Lucro  Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da 
Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre 
os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento 
de  bens  ou  prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras, 
observados  os  procedimentos  previstos  na  referida  Instrução 
Normativa.

e.1)  Não  serão  retidos  os  valores  correspondentes  ao 
IRPJ  e  às  contribuições  de  que  trata  a  Instrução 
Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1) instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 
12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 
e.1.2)  instituições  de  caráter  filantrópico, 
recreativo, cultural, científico e às associações 
civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, 
de 1997; e 
e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime 
Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e 
Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de 
que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas 
próprias.

e.2) Para efeito do disposto no subitem acima, a empresa 
vencedora deverá apresentar, a cada pagamento, declaração 
ao  Contratante,  na  forma  dos  Anexos  II,  III  e  IV  da 
referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) 
vias, assinadas pelo seu representante legal.

f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, 
correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de 
Trabalho 02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho, Elemento de despesa 339030 – Material de consumo. 
g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da 
inscrição  no  CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região é 02.395.868/0001-63.
h) A  empresa  vencedora  do  certame  deverá  emitir  nota 
fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que 
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apresentou a documentação na fase de habilitação.

i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as 
atividades da Administração Pública, as aquisições e os serviços 
efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser 
faturados tendo como referência o ano seguinte.

j) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária 
vinculada  ao  seu  CNPJ,  ficando  o  pagamento  condicionado  à 
informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e 
condições  expressas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços  e  no 
Edital.

b) Os  produtos  deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.
c) Entregar os materiais constantes desta Ata de Registro 
de Preços respeitando sempre os preceitos normativos da ABNT - 
Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas,  bem  como  as 
portarias do INMETRO em vigor, no que couber; 
d) Não  transferir,  sob  nenhum  pretexto,  sua 
responsabilidade  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes, 
técnicos etc;
e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier 
causar ao TRT da 18ª Região ou a terceiros em razão de ação e 
omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou  de  seus  prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita;
f) Assumir  integral  responsabilidade  pela  qualidade  do 
produto,  bem  como  pelos  danos  decorrentes  direta  ou 
indiretamente de sua entrega e instalação;
g) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta 
desta Ata, arcando com as despesas decorrentes, o produto que 
apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
irregularidades  discrepantes  às  exigidas  pelo  Edital,  ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;
h) Retirar o produto recusado no momento da entrega do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 
18ª  Região  não  se  responsabilizará  por  qualquer  dano  ou 
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prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a 
destinação que julgar conveniente ao material abandonado em 
suas dependências;

i) Manter atualizados, durante a vigência da contratação, 
a Certidão Negativa de Débito - CND (INSS), e Certificado de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  (CNDT) Certidão  Negativa  de 
Débitos  Trabalhistas  e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal, nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição 
Federal, e dos arts. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 
1º da Lei nº 8.666/1993; e

k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

Diretor da Coordenadoria de Material e Patrimônio, Sr. Absayr 
Gonçalves Souza,  e pelo Sr. Daniel Rocha Coelho Júnior como 
seu eventual substituto, indicado na forma do art. 67 da Lei 
nº  8.666/1993  e  consoante  a  Portaria  TRT  18ª  GP/DG  nº 
147/2007, a quem caberá, também:
a) zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;

b) comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega dos produtos adquiridos;

c) sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com  o  especificado  ou  por  outro  motivo  que  justifique  a 
medida; e

d) emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 
art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
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contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 
(cinco)  anos,  garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das 
demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação 
falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar  ou  fraudar  na  execução  da  contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos 
arts.  86  e  87  da  Lei  nº  8.666/1993,  a  contratada  ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e 
criminal,  assegurada  a  prévia  e  ampla  defesa,  às  seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado  o  prazo  de  entrega  dos 
materiais  objeto  deste  Edital,  sem  que  a 
adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á  a  aplicação  de  multa  de  0,3% 
(três décimos por cento) por dia de atraso, 
sobre o valor da nota de empenho, salvo se o 
atraso  advier  de  caso  fortuito,  motivo  de 
força maior ou outras justificativas, todas 
devidamente  comprovadas  e  acatadas  pela 
Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita 
também  será  aplicada  no  caso  de o 
produto entregue não se conformar às 
especificações  do  Edital  e  o 
fornecedor não substituí-lo, às suas 
expensas, no prazo de até 5 (cinco) 
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dias  contados  a  partir  da  data  do 
termo de recusa do produto.

b.2.2) A  multa  prevista  no  subitem  anterior 
será  aplicada  até  o  limite  de  10%  (dez  por 
cento) sobre o valor da nota de empenho, o que 
não  impede,  a  critério  da  Administração,  a 
aplicação das demais sanções a que se refere a 
alínea “ b” desta cláusula;

b.2.3) Será  de 10%  (dez por  cento) sobre  o 
valor da  Nota de Empenho, a multa no caso de 
rescisão da contratação por ato unilateral da 
Administração,  motivado  por  culpa  da 
contratada,  não  se  eximindo  esta  pelas 
reparações dos prejuízos e das demais sanções 
cabíveis; 

b.2.4)  O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos  eventualmente  devidos  pelo 
contratante,  ou  ainda  cobrada  diretamente  da 
contratada, amigável ou judicialmente; e

b.2.5)  Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 
10  (dez)  dias,  contados  da  comunicação 
oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar 
de licitação e impedimento de contratar com a União, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  nos  termos  do 
art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere 
à alínea “b” desta cláusula.

d) As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no 
SICAF e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da 
lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão 
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de  circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente 
serão  aceitas  por  escrito,  fundamentadas  em  fatos  reais  e 
comprováveis,  a  critério  da  autoridade  competente  do 
CONTRATANTE, e, desde que formuladas no prazo máximo de cinco 
dias úteis da data do vencimento estipulada para o cumprimento 
do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de 
cinco  dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo 
critério, rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA 
impedida  de  participar  de  licitações  e/ou  contratar  com  o 
mesmo por período de até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata 
de Registro de Preços, nas seguintes condições:

b.1) Para mais, visando manter o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, 
II, “d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por 
parte  do  fornecedor,  alteração  substancial  nos  preços 
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso 
fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior 
ao praticado no mercado.

c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
nos termos do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do 
Decreto n° 3.931/2001.

d) Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª 
Região  poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços 
praticados no mercado.

 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1) a detentora não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;
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a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3) em qualquer das hipóteses de inexecução 
total ou parcial da contratação decorrente de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5)  por  razões  de  interesse  público 
devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela 
Administração.

a.2) Pela detentora, quando, mediante solicitação por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo 
com o Decreto nº 3.931/2001.

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

c) No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 
acrescidas ou suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001, combinado com o § 1º, do art. nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
084/2012 e a proposta da empresa  RDS COMERCIAL LTDA - ME, 
classificada em 1º lugar.

b) Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
nº 10.520/2002, Decretos nº 3.555/2000, 5.450/2005, 3.931/2001 
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e demais normas aplicáveis.

d) E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam 
o presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
RICARDO LUCENA
Diretor-Geral

Pela empresa,

__________________________________________
KELLY CUNHA DE SOUZA

RDS COMERCIAL LTDA - ME
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4-10

PROCESSO Nº 1718/2012
VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2013, o  Tribunal 
Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  nos  termos  da Lei  nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de 
julho de 2002, e dos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 5.450 de 31 
de maio de 2005, publicado no D.O.U de 01 de junho de 2005, 
4.342, de 23 de agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de 
agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 3.784, de 06 
de abril de 2001, publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001 e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no  Pregão Eletrônico para Sistema 
de Registro de Preços nº 084/2012, resultado de julgamento de 
Preços homologado pelo Diretor-Geral deste Tribunal à folha 
608 do Processo Administrativo nº 1718/2012, RESOLVE registrar 
os  preços  para aquisição  ordinária  de  materiais  de  copa  e 
cozinha,  conforme as especificações e condições contidas no 
Anexo I do Edital:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

6

COPO  DESCARTÁVEL,  MATERIAL 
POLIESTIRENO,  CAPACIDADE 
APROXIMADA  200ML,  APLICAÇÃO 
ÁGUA/SUCO  E  REFRIGERANTE,  COR 
TRANSPARENTE, ALTURA APROXIMADA 
8CM,  FUNDO:  DIÂMETRO  4,5CM, 
BOCA: DIÂMETRO APROXIMADO  7CM, 
ESPECIFICAÇÕES  APROVADAS  PELO 
INMETRO. ALTA RESISTÊNCIA.

CENTENA 15.000 R$ 
1,95

R$ 
29.250,00
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7

COPO  DESCARTÁVEL,  MATERIAL 
POLIESTIRENO,  CAPACIDADE 
APROXIMADA   50ML,  APLICAÇÃO 
CAFÉ, COR TRANSPARENTE, ALTURA 
APROXIMADA 4CM, FUNDO DIÂMETRO 
APROXIMADO  3CM,  BOCA  DIÂMETRO 
APROXIMADO  5CM,  ESPECIFICAÇÕES 
APROVADAS PELO INMETRO.MATERIAL 
DEVE APRESENTAR BOA RESISTÊNCIA 
AO CALOR.  

CENTENA 4.000
R$ 

0,90
R$ 

3.600,00

17

GUARDANAPO  DE  PAPEL,  TAMANHO 
APROXIMADO   22X24CM,  DUAS 
DOBRAS,  FOLHA  SIMPLES,  ALTO 
PODER  DE  ABSORÇÃO,COR  BRANCA 
PACOTE COM 50 UNIDADES.

UNIDADE 1.200 R$ 
0,90

R$ 
1.080,00

VALOR TOTAL: R$ 33.930,00
EMPRESA: JR COMERCIAL PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME
CNPJ: 05.010.713/0001-50
ENDEREÇO:  Travessa  Galeão  Coutinho  Qd.  04,  Lt.  01  –  Cidade 
Satélite São Luiz – Aparecida de Goiânia-GO – CEP: 74.920-230
TELEFONE: (62) 3284-5385/3277-5182
EMAIL:fajupop@yahoo.com.br 

Tudo conforme as especificações constantes da proposta 
de preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço 
ofertado pela empresa JR COMERCIAL PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 
ME cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima 
referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição ordinária de 

materiais  de copa e cozinha,  conforme as especificações e 
condições contidas no Anexo I do Edital.

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 
(um)  ano  a  contar  da  publicação  de  seu  extrato  no  Diário 
Oficial  da  União,  a  partir  do  qual  decorrerá  sua  eficácia 
legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Tribunal não será obrigado a firmar as contratações 
que  dela  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de 
licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo 
assegurado  ao  beneficiário  do  registro  preferência  de 
fornecimento em igualdade de condições.
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CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame 
licitatório,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

b) O preço ofertado pela empresa JR COMERCIAL PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA -  ME, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços,  é  o  especificado  de  acordo  com  a  respectiva 
classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2012.
c) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão 
observadas,  quanto  ao  preço,  as  cláusulas  e  condições 
constantes  do  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 084/2012, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens 
será o constante da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº  084/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual 
também a integra.

CLÁUSULA IV – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

a) O  prazo  para  o  fornecimento  do  produto  será  de  15 
(quinze) dias corridos, a partir do recebimento da nota de 
empenho.
b) Nas  hipóteses  em  que  os  produtos  entregues  não  se 
conformarem às especificações do Edital, o fornecedor deverá 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados a partir da data do termo de recusa do material.
c) O produto objeto da licitação deverá ser entregue, às 
expensas  do  fornecedor,  na  seção  de  Almoxarifado  deste 
Tribunal, situado à Avenida Universitária, quadra 85-A, Lts. 3 
e  4,  Setor  Universitário,  CEP:  74.605-010  –  Goiânia/GO,  no 
período das 8 às 17 horas em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em  conformidade  com  os  arts.  73  a  76  da  Lei  nº 
8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido da seguinte 
forma:
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a.1)Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações; e

 
a.2) Definitivamente,   em  até  05  (cinco)  dias 
corridos  contados  do  recebimento  provisório,  após 
verificação  de  sua  qualidade  e  conformidade  com  as 
especificações.

b)   Cada  fornecimento  será  previamente  autorizado  pela 
Diretoria-Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as 
necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo a ser 
registrado para cada item desta licitação, conforme subitem 
1.1 do Edital.

c)  A contratada deverá  substituir, nos termos da alínea 
“b” da Cláusula IV, os materiais que apresentarem alteração, 
deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.

d)   Os  materiais deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.

e)    Os materiais devem ser entregues respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no 
que couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO

a) Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 
adjudicatária,  após  a  homologação  da  licitação,  caso  se 
efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos 
casos em que o valor contratado estiver dentro do limite da 
dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei 
8.666/1993 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a 
entrega dos produtos, mediante o recebimento definitivo dos 
mesmos  e  com  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  atestada 
pela autoridade competente, desde que a Certidão Negativa de 
Débito – CND, o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
(CNDT) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a 
prova  de  Regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal  estejam 
atualizados.

b.1) As notas fiscais/faturas deverão ser recebidas 
somente pelo gestor/fiscal da contratação, mediante a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
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hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá 
fazer  constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente, 
emitida sem  emendas, rasuras ou borrões, em letra bem 
legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o 
número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso 
o  contratado  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, 
juntamente  com  a  nota  fiscal/fatura,  a  devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

c) Na  ocorrência  da  rejeição  de  nota  fiscal/fatura, 
motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado na alínea 
"b" desta cláusula passará a ser contado a partir da data da 
sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece 
a Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
da  Secretaria  da  Receita  Federal,   publicada  no  DOU  de 
12/01/2012.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 
de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal,  publicada no 
DOU de 12/01/2012, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o 
Lucro  Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da 
Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre 
os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento 
de  bens  ou  prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras, 
observados  os  procedimentos  previstos  na  referida  Instrução 
Normativa.

e.1)  Não  serão  retidos  os  valores  correspondentes  ao 
IRPJ  e  às  contribuições  de  que  trata  a  Instrução 
Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1) instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 
12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 
e.1.2)  instituições  de  caráter  filantrópico, 
recreativo, cultural, científico e às associações 
civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, 
de 1997; e 
e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime 
Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e 
Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e 
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Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de 
que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas 
próprias.

e.2) Para efeito do disposto no subitem acima, a empresa 
vencedora deverá apresentar, a cada pagamento, declaração 
ao  Contratante,  na  forma  dos  Anexos  II,  III  e  IV  da 
referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) 
vias, assinadas pelo seu representante legal.

f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, 
correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de 
Trabalho 02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho, Elemento de despesa 339030 – Material de consumo. 
g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da 
inscrição  no  CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região é 02.395.868/0001-63.
h) A  empresa  vencedora  do  certame  deverá  emitir  nota 
fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que 
apresentou a documentação na fase de habilitação.

i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as 
atividades da Administração Pública, as aquisições e os serviços 
efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser 
faturados tendo como referência o ano seguinte.

j) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária 
vinculada  ao  seu  CNPJ,  ficando  o  pagamento  condicionado  à 
informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e 
condições  expressas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços  e  no 
Edital.

b) Os  produtos  deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.
c) Entregar os materiais constantes desta Ata de Registro 
de Preços respeitando sempre os preceitos normativos da ABNT - 
Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas,  bem  como  as 
portarias do INMETRO em vigor, no que couber; 
d) Não  transferir,  sob  nenhum  pretexto,  sua 
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responsabilidade  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes, 
técnicos etc;
e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier 
causar ao TRT da 18ª Região ou a terceiros em razão de ação e 
omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou  de  seus  prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita;
f) Assumir  integral  responsabilidade  pela  qualidade  do 
produto,  bem  como  pelos  danos  decorrentes  direta  ou 
indiretamente de sua entrega e instalação;
g) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta 
desta Ata, arcando com as despesas decorrentes, o produto que 
apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
irregularidades  discrepantes  às  exigidas  pelo  Edital,  ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;
h) Retirar o produto recusado no momento da entrega do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 
18ª  Região  não  se  responsabilizará  por  qualquer  dano  ou 
prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a 
destinação que julgar conveniente ao material abandonado em 
suas dependências;

i) Manter atualizados, durante a vigência da contratação, 
a Certidão Negativa de Débito - CND (INSS), e Certificado de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  (CNDT) Certidão  Negativa  de 
Débitos  Trabalhistas  e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal, nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição 
Federal, e dos arts. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 
1º da Lei nº 8.666/1993; e

k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

Diretor da Coordenadoria de Material e Patrimônio, Sr. Absayr 
Gonçalves Souza,  e pelo Sr. Daniel Rocha Coelho Júnior como 
seu eventual substituto, indicado na forma do art. 67 da Lei 
nº  8.666/1993  e  consoante  a  Portaria  TRT  18ª  GP/DG  nº 
147/2007, a quem caberá, também:
a) zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;
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b) comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega dos produtos adquiridos;

c) sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com  o  especificado  ou  por  outro  motivo  que  justifique  a 
medida; e

d) emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 
art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 
(cinco)  anos,  garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das 
demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação 
falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar  ou  fraudar  na  execução  da  contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos 
arts.  86  e  87  da  Lei  nº  8.666/1993,  a  contratada  ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e 
criminal,  assegurada  a  prévia  e  ampla  defesa,  às  seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;
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b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado  o  prazo  de  entrega  dos 
materiais  objeto  deste  Edital,  sem  que  a 
adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á  a  aplicação  de  multa  de  0,3% 
(três décimos por cento) por dia de atraso, 
sobre o valor da nota de empenho, salvo se o 
atraso  advier  de  caso  fortuito,  motivo  de 
força maior ou outras justificativas, todas 
devidamente  comprovadas  e  acatadas  pela 
Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita 
também  será  aplicada  no  caso  de o 
produto entregue não se conformar às 
especificações  do  Edital  e  o 
fornecedor não substituí-lo, às suas 
expensas, no prazo de até 5 (cinco) 
dias  contados  a  partir  da  data  do 
termo de recusa do produto.

b.2.2) A  multa  prevista  no  subitem  anterior 
será  aplicada  até  o  limite  de  10%  (dez  por 
cento) sobre o valor da nota de empenho, o que 
não  impede,  a  critério  da  Administração,  a 
aplicação das demais sanções a que se refere a 
alínea “ b” desta cláusula;

b.2.3) Será  de 10%  (dez por  cento) sobre  o 
valor da  Nota de Empenho, a multa no caso de 
rescisão da contratação por ato unilateral da 
Administração,  motivado  por  culpa  da 
contratada,  não  se  eximindo  esta  pelas 
reparações dos prejuízos e das demais sanções 
cabíveis; 

b.2.4)  O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos  eventualmente  devidos  pelo 
contratante,  ou  ainda  cobrada  diretamente  da 
contratada, amigável ou judicialmente; e

b.2.5)  Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 
10  (dez)  dias,  contados  da  comunicação 
oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar 
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de licitação e impedimento de contratar com a União, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  nos  termos  do 
art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere 
à alínea “b” desta cláusula.

d) As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no 
SICAF e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da 
lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão 
de  circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente 
serão  aceitas  por  escrito,  fundamentadas  em  fatos  reais  e 
comprováveis,  a  critério  da  autoridade  competente  do 
CONTRATANTE, e, desde que formuladas no prazo máximo de cinco 
dias úteis da data do vencimento estipulada para o cumprimento 
do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de 
cinco  dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo 
critério, rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA 
impedida  de  participar  de  licitações  e/ou  contratar  com  o 
mesmo por período de até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata 
de Registro de Preços, nas seguintes condições:

b.1) Para mais, visando manter o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, 
II, “d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por 
parte  do  fornecedor,  alteração  substancial  nos  preços 
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso 
fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração; e
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b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior 
ao praticado no mercado.

c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
nos termos do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do 
Decreto n° 3.931/2001.

d) Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª 
Região  poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços 
praticados no mercado.

 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1) a detentora não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3) em qualquer das hipóteses de inexecução 
total ou parcial da contratação decorrente de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5)  por  razões  de  interesse  público 
devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela 
Administração.

a.2) Pela detentora, quando, mediante solicitação por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo 
com o Decreto nº 3.931/2001.

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

c) No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 1 (um) dia da publicação.
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CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 
acrescidas ou suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001, combinado com o § 1º, do art. nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
084/2012 e  a  proposta  da  empresa  JR  COMERCIAL  PRODUTOS  DE 
LIMPEZA LTDA -  ME, classificada em 1º lugar.
b) Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
nº 10.520/2002, Decretos nº 3.555/2000, 5.450/2005, 3.931/2001 
e demais normas aplicáveis.

d) E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam 
o presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
RICARDO LUCENA
Diretor-Geral

Pela empresa,

__________________________________________
JAIME GARCIA ROSA

JR COMERCIAL PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -  ME
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 5-10

PROCESSO Nº 1718/2012
VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2013, o  Tribunal 
Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  nos  termos  da Lei  nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de 
julho de 2002, e dos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 5.450 de 31 
de maio de 2005, publicado no D.O.U de 01 de junho de 2005, 
4.342, de 23 de agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de 
agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 3.784, de 06 
de abril de 2001, publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001 e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no  Pregão Eletrônico para Sistema 
de Registro de Preços nº 084/2012, resultado de julgamento de 
Preços homologado pelo Diretor-Geral deste Tribunal à folha 
608 do Processo Administrativo nº 1718/2012, RESOLVE registrar 
os  preços  para aquisição  ordinária  de  materiais  de  copa  e 
cozinha,  conforme as especificações e condições contidas no 
Anexo I do Edital:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

11
FACA DE MESA, MATERIAL LÂMINA 
E CABO AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO 
APROXIMADO   22CM,  ESPESSURA 
MÍNIMA 2MM, ALTA RESISTÊNCIA. 

UNIDADE 200 R$ 2,99 R$ 598,00

13

GARFO,  MATERIAL  CORPO  AÇO 
INOXIDÁVEL, TAMANHO APROXIMADO 
22CM,  ESPESSURA  MÍNIMA  2MM, 
ALTA  RESISTÊNCIA,  TIPO  MESA, 
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS 
LISO. 

UNIDADE 200 R$ 2,50 R$ 500,00

VALOR TOTAL: R$ 1.098,00
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EMPRESA: CASA E BAR NORDESTE COMÉRCIO DE UTILIDADES DO LAR LTDA
CNPJ: 06.865.579/0001-31
ENDEREÇO:  Rua  Torres  Câmara  nº  176/180,  Bairro  Aldeota  – 
Fortaleza-CE - CEP: 60.150-060
TELEFONE: (11) 4063-6310/(21)4062-7505 – FAX: (85) 3242-2448
EMAIL:kilvia@casaebar.com.br 

Tudo conforme as especificações constantes da proposta 
de preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço 
ofertado  pela  empresa  CASA  E  BAR  NORDESTE  COMÉRCIO  DE 
UTILIDADES DO LAR LTDA cuja proposta foi classificada em 1º 
lugar no certame acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição ordinária de 

materiais  de copa e cozinha,  conforme as especificações e 
condições contidas no Anexo I do Edital.

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 
(um)  ano  a  contar  da  publicação  de  seu  extrato  no  Diário 
Oficial  da  União,  a  partir  do  qual  decorrerá  sua  eficácia 
legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Tribunal não será obrigado a firmar as contratações 
que  dela  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de 
licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo 
assegurado  ao  beneficiário  do  registro  preferência  de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame 
licitatório,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

b) O  preço  ofertado  pela  empresa  CASA  E  BAR  NORDESTE 
COMÉRCIO DE UTILIDADES DO LAR LTDA, signatária da presente Ata 
de  Registro  de  Preços,  é  o  especificado  de  acordo  com  a 
respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2012.
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c) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão 
observadas,  quanto  ao  preço,  as  cláusulas  e  condições 
constantes  do  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 084/2012, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens 
será o constante da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº  084/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual 
também a integra.

CLÁUSULA IV – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

a) O  prazo  para  o  fornecimento  do  produto  será  de  15 
(quinze) dias corridos, a partir do recebimento da nota de 
empenho.
b) Nas  hipóteses  em  que  os  produtos  entregues  não  se 
conformarem às especificações do Edital, o fornecedor deverá 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados a partir da data do termo de recusa do material.
c) O produto objeto da licitação deverá ser entregue, às 
expensas  do  fornecedor,  na  seção  de  Almoxarifado  deste 
Tribunal, situado à Avenida Universitária, quadra 85-A, Lts. 3 
e  4,  Setor  Universitário,  CEP:  74.605-010  –  Goiânia/GO,  no 
período das 8 às 17 horas em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em  conformidade  com  os  arts.  73  a  76  da  Lei  nº 
8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido da seguinte 
forma:

a.1)Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações; e

 
a.2) Definitivamente,   em  até  05  (cinco)  dias 
corridos  contados  do  recebimento  provisório,  após 
verificação  de  sua  qualidade  e  conformidade  com  as 
especificações.

b)   Cada  fornecimento  será  previamente  autorizado  pela 
Diretoria-Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as 
necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo a ser 
registrado para cada item desta licitação, conforme subitem 
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1.1 do Edital.

c)  A contratada deverá  substituir, nos termos da alínea 
“b” da Cláusula IV, os materiais que apresentarem alteração, 
deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.

d)   Os  materiais deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.

e)    Os materiais devem ser entregues respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no 
que couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO

a) Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 
adjudicatária,  após  a  homologação  da  licitação,  caso  se 
efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos 
casos em que o valor contratado estiver dentro do limite da 
dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei 
8.666/1993 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a 
entrega dos produtos, mediante o recebimento definitivo dos 
mesmos  e  com  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  atestada 
pela autoridade competente, desde que a Certidão Negativa de 
Débito – CND, o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
(CNDT) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a 
prova  de  Regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal  estejam 
atualizados.

b.1) As notas fiscais/faturas deverão ser recebidas 
somente pelo gestor/fiscal da contratação, mediante a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá 
fazer  constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente, 
emitida sem  emendas, rasuras ou borrões, em letra bem 
legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o 
número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso 
o  contratado  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, 
juntamente  com  a  nota  fiscal/fatura,  a  devida 
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comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

c) Na  ocorrência  da  rejeição  de  nota  fiscal/fatura, 
motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado na alínea 
"b" desta cláusula passará a ser contado a partir da data da 
sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece 
a Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
da  Secretaria  da  Receita  Federal,   publicada  no  DOU  de 
12/01/2012.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 
de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal,  publicada no 
DOU de 12/01/2012, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o 
Lucro  Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da 
Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre 
os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento 
de  bens  ou  prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras, 
observados  os  procedimentos  previstos  na  referida  Instrução 
Normativa.

e.1)  Não  serão  retidos  os  valores  correspondentes  ao 
IRPJ  e  às  contribuições  de  que  trata  a  Instrução 
Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1) instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 
12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 
e.1.2)  instituições  de  caráter  filantrópico, 
recreativo, cultural, científico e às associações 
civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, 
de 1997; e 
e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime 
Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e 
Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de 
que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas 
próprias.

e.2) Para efeito do disposto no subitem acima, a empresa 
vencedora deverá apresentar, a cada pagamento, declaração 
ao  Contratante,  na  forma  dos  Anexos  II,  III  e  IV  da 
referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) 
vias, assinadas pelo seu representante legal.

f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, 
correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de 
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Trabalho 02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho, Elemento de despesa 339030 – Material de consumo. 
g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da 
inscrição  no  CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região é 02.395.868/0001-63.
h) A  empresa  vencedora  do  certame  deverá  emitir  nota 
fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que 
apresentou a documentação na fase de habilitação.

i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as 
atividades da Administração Pública, as aquisições e os serviços 
efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser 
faturados tendo como referência o ano seguinte.

j) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária 
vinculada  ao  seu  CNPJ,  ficando  o  pagamento  condicionado  à 
informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e 
condições  expressas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços  e  no 
Edital.

b) Os  produtos  deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.
c) Entregar os materiais constantes desta Ata de Registro 
de Preços respeitando sempre os preceitos normativos da ABNT - 
Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas,  bem  como  as 
portarias do INMETRO em vigor, no que couber; 
d) Não  transferir,  sob  nenhum  pretexto,  sua 
responsabilidade  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes, 
técnicos etc;
e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier 
causar ao TRT da 18ª Região ou a terceiros em razão de ação e 
omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou  de  seus  prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita;
f) Assumir  integral  responsabilidade  pela  qualidade  do 
produto,  bem  como  pelos  danos  decorrentes  direta  ou 
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indiretamente de sua entrega e instalação;
g) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta 
desta Ata, arcando com as despesas decorrentes, o produto que 
apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
irregularidades  discrepantes  às  exigidas  pelo  Edital,  ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;
h) Retirar o produto recusado no momento da entrega do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 
18ª  Região  não  se  responsabilizará  por  qualquer  dano  ou 
prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a 
destinação que julgar conveniente ao material abandonado em 
suas dependências;
i) Manter atualizados, durante a vigência da contratação, 
a Certidão Negativa de Débito - CND (INSS), e Certificado de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  (CNDT) Certidão  Negativa  de 
Débitos  Trabalhistas  e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal, nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição 
Federal, e dos arts. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 
1º da Lei nº 8.666/1993; e
k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

Diretor da Coordenadoria de Material e Patrimônio, Sr. Absayr 
Gonçalves Souza,  e pelo Sr. Daniel Rocha Coelho Júnior como 
seu eventual substituto, indicado na forma do art. 67 da Lei 
nº  8.666/1993  e  consoante  a  Portaria  TRT  18ª  GP/DG  nº 
147/2007, a quem caberá, também:
a) zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;

b) comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega dos produtos adquiridos;

c) sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com  o  especificado  ou  por  outro  motivo  que  justifique  a 
medida; e

d) emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
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pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 
art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 
(cinco)  anos,  garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das 
demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação 
falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar  ou  fraudar  na  execução  da  contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos 
arts.  86  e  87  da  Lei  nº  8.666/1993,  a  contratada  ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e 
criminal,  assegurada  a  prévia  e  ampla  defesa,  às  seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado  o  prazo  de  entrega  dos 
materiais  objeto  deste  Edital,  sem  que  a 
adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á  a  aplicação  de  multa  de  0,3% 
(três décimos por cento) por dia de atraso, 
sobre o valor da nota de empenho, salvo se o 
atraso  advier  de  caso  fortuito,  motivo  de 
força maior ou outras justificativas, todas 
devidamente  comprovadas  e  acatadas  pela 
Administração.
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b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita 
também  será  aplicada  no  caso  de o 
produto entregue não se conformar às 
especificações  do  Edital  e  o 
fornecedor não substituí-lo, às suas 
expensas, no prazo de até 5 (cinco) 
dias  contados  a  partir  da  data  do 
termo de recusa do produto.

b.2.2) A  multa  prevista  no  subitem  anterior 
será  aplicada  até  o  limite  de  10%  (dez  por 
cento) sobre o valor da nota de empenho, o que 
não  impede,  a  critério  da  Administração,  a 
aplicação das demais sanções a que se refere a 
alínea “ b” desta cláusula;

b.2.3) Será  de 10%  (dez por  cento) sobre  o 
valor da  Nota de Empenho, a multa no caso de 
rescisão da contratação por ato unilateral da 
Administração,  motivado  por  culpa  da 
contratada,  não  se  eximindo  esta  pelas 
reparações dos prejuízos e das demais sanções 
cabíveis; 

b.2.4)  O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos  eventualmente  devidos  pelo 
contratante,  ou  ainda  cobrada  diretamente  da 
contratada, amigável ou judicialmente; e

b.2.5)  Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 
10  (dez)  dias,  contados  da  comunicação 
oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar 
de licitação e impedimento de contratar com a União, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  nos  termos  do 
art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere 
à alínea “b” desta cláusula.
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d) As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no 
SICAF e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da 
lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão 
de  circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente 
serão  aceitas  por  escrito,  fundamentadas  em  fatos  reais  e 
comprováveis,  a  critério  da  autoridade  competente  do 
CONTRATANTE, e, desde que formuladas no prazo máximo de cinco 
dias úteis da data do vencimento estipulada para o cumprimento 
do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de 
cinco  dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo 
critério, rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA 
impedida  de  participar  de  licitações  e/ou  contratar  com  o 
mesmo por período de até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata 
de Registro de Preços, nas seguintes condições:

b.1) Para mais, visando manter o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, 
II, “d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por 
parte  do  fornecedor,  alteração  substancial  nos  preços 
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso 
fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior 
ao praticado no mercado.

c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
nos termos do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do 
Decreto n° 3.931/2001.

d) Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª 
Região  poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços 
praticados no mercado.
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 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1) a detentora não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3) em qualquer das hipóteses de inexecução 
total ou parcial da contratação decorrente de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5)  por  razões  de  interesse  público 
devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela 
Administração.

a.2) Pela detentora, quando, mediante solicitação por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo 
com o Decreto nº 3.931/2001.

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

c) No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 
acrescidas ou suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001, combinado com o § 1º, do art. nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.
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CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
084/2012 e a proposta da empresa CASA E BAR NORDESTE COMÉRCIO 
DE UTILIDADES DO LAR LTDA, classificada em 1º lugar.
b) Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
nº 10.520/2002, Decretos nº 3.555/2000, 5.450/2005, 3.931/2001 
e demais normas aplicáveis.

d) E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam 
o presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
RICARDO LUCENA
Diretor-Geral

Pela empresa,

__________________________________________
KÍLVIA ELANE SILVA VILA REAL

CASA E BAR NORDESTE COMÉRCIO DE UTILIDADES DO LAR LTDA
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 6-10

PROCESSO Nº 1718/2012
VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2013, o  Tribunal 
Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  nos  termos  da Lei  nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de 
julho de 2002, e dos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 5.450 de 31 
de maio de 2005, publicado no D.O.U de 01 de junho de 2005, 
4.342, de 23 de agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de 
agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 3.784, de 06 
de abril de 2001, publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001 e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no  Pregão Eletrônico para Sistema 
de Registro de Preços nº 084/2012, resultado de julgamento de 
Preços homologado pelo Diretor-Geral deste Tribunal à folha 
608 do Processo Administrativo nº 1718/2012, RESOLVE registrar 
os  preços  para aquisição  ordinária  de  materiais  de  copa  e 
cozinha,  conforme as especificações e condições contidas no 
Anexo I do Edital:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

12

FÓSFORO,  MATERIAL  MADEIRA, 
APLICAÇÃO  COZINHA,   CAPACIDADE 
40  PALITOS,  COM  SUPERFÍCIE  DE 
ACENDIMENTO,  CAIXA  COM  RÓTULO 
CONTENDO  AS  SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: NOME E ENDEREÇO DO 
FABRICANTE,  INSTRUÇÕES  DE  USO, 
SELO  DE  REGISTRO  DO  INMETRO  E 
INOR,  AVISO  “MANTER  FORA  DE 
ALCANCE DAS CRIANÇAS”.  

UNIDADE 800 R$ 
0,16

R$ 
128,00
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15

GARRAFA  TÉRMICA,  MATERIAL 
PLÁSTICO, NA COR PRETA, FORMATO 
CILÍNDRICO,  CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM TAMPA A PRESSÃO E 
AMPOLA  EM  VIDRO,  CAPACIDADE 
500ML, ALÇA MÓVEL. 

UNIDADE 100
R$ 

28,00
R$ 

2.800,00

VALOR TOTAL: R$ 2.928,00
EMPRESA: SANTA RITA COMERCIAL EIRELI LTDA
CNPJ: 01.907.181/0001-05
ENDEREÇO: Saan Qd. 01, Com.Local, Bl. A, Loja 18-Térreo – Setor de 
Armazenamento e Abastecimento Norte - Brasília-DF – CEP: 70.310-
500
TELEFONE: (61) 3361-4554 – FAX: (61) 3361-2834
EMAIL:staritacomercial@hotmail.com 

Tudo conforme as especificações constantes da proposta 
de preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço 
ofertado pela empresa  SANTA RITA COMERCIAL EIRELI LTDA cuja 
proposta  foi  classificada  em  1º  lugar  no  certame  acima 
referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição ordinária de 

materiais  de copa e cozinha,  conforme as especificações e 
condições contidas no Anexo I do Edital.

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 
(um)  ano  a  contar  da  publicação  de  seu  extrato  no  Diário 
Oficial  da  União,  a  partir  do  qual  decorrerá  sua  eficácia 
legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Tribunal não será obrigado a firmar as contratações 
que  dela  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de 
licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo 
assegurado  ao  beneficiário  do  registro  preferência  de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
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da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame 
licitatório,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

b) O  preço  ofertado  pela  empresa  SANTA  RITA  COMERCIAL 
EIRELI LTDA, signatária da presente Ata de Registro de Preços, 
é o especificado de acordo com a respectiva classificação no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2012.
c) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão 
observadas,  quanto  ao  preço,  as  cláusulas  e  condições 
constantes  do  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 084/2012, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens 
será o constante da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº  084/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual 
também a integra.

CLÁUSULA IV – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

a) O  prazo  para  o  fornecimento  do  produto  será  de  15 
(quinze) dias corridos, a partir do recebimento da nota de 
empenho.
b) Nas  hipóteses  em  que  os  produtos  entregues  não  se 
conformarem às especificações do Edital, o fornecedor deverá 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados a partir da data do termo de recusa do material.
c) O produto objeto da licitação deverá ser entregue, às 
expensas  do  fornecedor,  na  seção  de  Almoxarifado  deste 
Tribunal, situado à Avenida Universitária, quadra 85-A, Lts. 3 
e  4,  Setor  Universitário,  CEP:  74.605-010  –  Goiânia/GO,  no 
período das 8 às 17 horas em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em  conformidade  com  os  arts.  73  a  76  da  Lei  nº 
8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido da seguinte 
forma:

a.1)Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações; e
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a.2) Definitivamente,   em  até  05  (cinco)  dias 
corridos  contados  do  recebimento  provisório,  após 
verificação  de  sua  qualidade  e  conformidade  com  as 
especificações.

b)   Cada  fornecimento  será  previamente  autorizado  pela 
Diretoria-Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as 
necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo a ser 
registrado para cada item desta licitação, conforme subitem 
1.1 do Edital.

c)  A contratada deverá  substituir, nos termos da alínea 
“b” da Cláusula IV, os materiais que apresentarem alteração, 
deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.

d)   Os  materiais deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.

e)    Os materiais devem ser entregues respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no 
que couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO

a) Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 
adjudicatária,  após  a  homologação  da  licitação,  caso  se 
efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos 
casos em que o valor contratado estiver dentro do limite da 
dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei 
8.666/1993 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a 
entrega dos produtos, mediante o recebimento definitivo dos 
mesmos  e  com  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  atestada 
pela autoridade competente, desde que a Certidão Negativa de 
Débito – CND, o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
(CNDT) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a 
prova  de  Regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal  estejam 
atualizados.

b.1) As notas fiscais/faturas deverão ser recebidas 
somente pelo gestor/fiscal da contratação, mediante a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá 
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fazer  constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente, 
emitida sem  emendas, rasuras ou borrões, em letra bem 
legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o 
número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso 
o  contratado  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, 
juntamente  com  a  nota  fiscal/fatura,  a  devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

c) Na  ocorrência  da  rejeição  de  nota  fiscal/fatura, 
motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado na alínea 
"b" desta cláusula passará a ser contado a partir da data da 
sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece 
a Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
da  Secretaria  da  Receita  Federal,   publicada  no  DOU  de 
12/01/2012.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 
de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal,  publicada no 
DOU de 12/01/2012, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o 
Lucro  Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da 
Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre 
os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento 
de  bens  ou  prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras, 
observados  os  procedimentos  previstos  na  referida  Instrução 
Normativa.

e.1)  Não  serão  retidos  os  valores  correspondentes  ao 
IRPJ  e  às  contribuições  de  que  trata  a  Instrução 
Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1) instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 
12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 
e.1.2)  instituições  de  caráter  filantrópico, 
recreativo, cultural, científico e às associações 
civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, 
de 1997; e 
e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime 
Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e 
Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de 
que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas 
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próprias.
e.2) Para efeito do disposto no subitem acima, a empresa 
vencedora deverá apresentar, a cada pagamento, declaração 
ao  Contratante,  na  forma  dos  Anexos  II,  III  e  IV  da 
referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) 
vias, assinadas pelo seu representante legal.

f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, 
correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de 
Trabalho 02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho, Elemento de despesa 339030 – Material de consumo. 
g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da 
inscrição  no  CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região é 02.395.868/0001-63.
h) A  empresa  vencedora  do  certame  deverá  emitir  nota 
fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que 
apresentou a documentação na fase de habilitação.

i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as 
atividades da Administração Pública, as aquisições e os serviços 
efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser 
faturados tendo como referência o ano seguinte.

j) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária 
vinculada  ao  seu  CNPJ,  ficando  o  pagamento  condicionado  à 
informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e 
condições  expressas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços  e  no 
Edital.

b) Os  produtos  deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.
c) Entregar os materiais constantes desta Ata de Registro 
de Preços respeitando sempre os preceitos normativos da ABNT - 
Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas,  bem  como  as 
portarias do INMETRO em vigor, no que couber; 
d) Não  transferir,  sob  nenhum  pretexto,  sua 
responsabilidade  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes, 
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técnicos etc;
e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier 
causar ao TRT da 18ª Região ou a terceiros em razão de ação e 
omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou  de  seus  prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita;
f) Assumir  integral  responsabilidade  pela  qualidade  do 
produto,  bem  como  pelos  danos  decorrentes  direta  ou 
indiretamente de sua entrega e instalação;
g) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta 
desta Ata, arcando com as despesas decorrentes, o produto que 
apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
irregularidades  discrepantes  às  exigidas  pelo  Edital,  ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;
h) Retirar o produto recusado no momento da entrega do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 
18ª  Região  não  se  responsabilizará  por  qualquer  dano  ou 
prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a 
destinação que julgar conveniente ao material abandonado em 
suas dependências;

i) Manter atualizados, durante a vigência da contratação, 
a Certidão Negativa de Débito - CND (INSS), e Certificado de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  (CNDT) Certidão  Negativa  de 
Débitos  Trabalhistas  e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal, nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição 
Federal, e dos arts. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 
1º da Lei nº 8.666/1993; e

k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

Diretor da Coordenadoria de Material e Patrimônio, Sr. Absayr 
Gonçalves Souza,  e pelo Sr. Daniel Rocha Coelho Júnior como 
seu eventual substituto, indicado na forma do art. 67 da Lei 
nº  8.666/1993  e  consoante  a  Portaria  TRT  18ª  GP/DG  nº 
147/2007, a quem caberá, também:
a) zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;
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b) comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega dos produtos adquiridos;

c) sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com  o  especificado  ou  por  outro  motivo  que  justifique  a 
medida; e

d) emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 
art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 
(cinco)  anos,  garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das 
demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação 
falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar  ou  fraudar  na  execução  da  contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos 
arts.  86  e  87  da  Lei  nº  8.666/1993,  a  contratada  ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e 
criminal,  assegurada  a  prévia  e  ampla  defesa,  às  seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;
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b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado  o  prazo  de  entrega  dos 
materiais  objeto  deste  Edital,  sem  que  a 
adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á  a  aplicação  de  multa  de  0,3% 
(três décimos por cento) por dia de atraso, 
sobre o valor da nota de empenho, salvo se o 
atraso  advier  de  caso  fortuito,  motivo  de 
força maior ou outras justificativas, todas 
devidamente  comprovadas  e  acatadas  pela 
Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita 
também  será  aplicada  no  caso  de o 
produto entregue não se conformar às 
especificações  do  Edital  e  o 
fornecedor não substituí-lo, às suas 
expensas, no prazo de até 5 (cinco) 
dias  contados  a  partir  da  data  do 
termo de recusa do produto.

b.2.2) A  multa  prevista  no  subitem  anterior 
será  aplicada  até  o  limite  de  10%  (dez  por 
cento) sobre o valor da nota de empenho, o que 
não  impede,  a  critério  da  Administração,  a 
aplicação das demais sanções a que se refere a 
alínea “ b” desta cláusula;

b.2.3) Será  de 10%  (dez por  cento) sobre  o 
valor da  Nota de Empenho, a multa no caso de 
rescisão da contratação por ato unilateral da 
Administração,  motivado  por  culpa  da 
contratada,  não  se  eximindo  esta  pelas 
reparações dos prejuízos e das demais sanções 
cabíveis; 

b.2.4)  O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos  eventualmente  devidos  pelo 
contratante,  ou  ainda  cobrada  diretamente  da 
contratada, amigável ou judicialmente; e

b.2.5)  Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 
10  (dez)  dias,  contados  da  comunicação 
oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar 
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de licitação e impedimento de contratar com a União, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  nos  termos  do 
art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere 
à alínea “b” desta cláusula.

d) As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no 
SICAF e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da 
lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão 
de  circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente 
serão  aceitas  por  escrito,  fundamentadas  em  fatos  reais  e 
comprováveis,  a  critério  da  autoridade  competente  do 
CONTRATANTE, e, desde que formuladas no prazo máximo de cinco 
dias úteis da data do vencimento estipulada para o cumprimento 
do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de 
cinco  dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo 
critério, rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA 
impedida  de  participar  de  licitações  e/ou  contratar  com  o 
mesmo por período de até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata 
de Registro de Preços, nas seguintes condições:

b.1) Para mais, visando manter o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, 
II, “d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por 
parte  do  fornecedor,  alteração  substancial  nos  preços 
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso 
fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração; e
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b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior 
ao praticado no mercado.

c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
nos termos do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do 
Decreto n° 3.931/2001.

d) Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª 
Região  poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços 
praticados no mercado.

 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1) a detentora não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3) em qualquer das hipóteses de inexecução 
total ou parcial da contratação decorrente de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5)  por  razões  de  interesse  público 
devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela 
Administração.

a.2) Pela detentora, quando, mediante solicitação por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo 
com o Decreto nº 3.931/2001.

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

c) No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 1 (um) dia da publicação.
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CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 
acrescidas ou suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001, combinado com o § 1º, do art. nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
084/2012 e a proposta da empresa  SANTA RITA COMERCIAL EIRELI 
LTDA, classificada em 1º lugar.
b) Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
nº 10.520/2002, Decretos nº 3.555/2000, 5.450/2005, 3.931/2001 
e demais normas aplicáveis.

d) E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam 
o presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
RICARDO LUCENA
Diretor-Geral

Pela empresa,

__________________________________________
MATIAS DA SILVA MELO

SANTA RITA COMERCIAL EIRELI LTDA
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 7-10

PROCESSO Nº 1718/2012
VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2013, o  Tribunal 
Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  nos  termos  da Lei  nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de 
julho de 2002, e dos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 5.450 de 31 
de maio de 2005, publicado no D.O.U de 01 de junho de 2005, 
4.342, de 23 de agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de 
agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 3.784, de 06 
de abril de 2001, publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001 e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no  Pregão Eletrônico para Sistema 
de Registro de Preços nº 084/2012, resultado de julgamento de 
Preços homologado pelo Diretor-Geral deste Tribunal à folha 
608 do Processo Administrativo nº 1718/2012, RESOLVE registrar 
os  preços  para aquisição  ordinária  de  materiais  de  copa  e 
cozinha,  conforme as especificações e condições contidas no 
Anexo I do Edital:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

16

GARRAFÃO, MATERIAL PLÁSTICO, 20 
LITROS,  RETORNÁVEL,  UTILIZAÇÃO 
ÁGUA  MINERAL,  QUE  OBEDEÇAM  EM 
SEU  PROCESSO  DE  FABRICAÇÃO  ÀS 
NORMAS  CONSTANTES  DA  ABNT  NBR 
14222 E ABNT NBR 14328, ALÉM DO 
ESTABELECIDO NAS NORMAS TÉCNICAS 
DA ABNT CITADAS, OS VASILHAMES 
RETORNÁVEIS  DEVEM  TRAZER  NO 
FUNDO A DATA LIMITE DE 03 (TRÊS) 
ANOS DE SUA VIDA ÚTIL.  

UNIDADE 80 R$ 
8,99

R$ 
719,20

VALOR TOTAL: R$ 719,20
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EMPRESA: FONSECA MARTINS COMÉRCIO DE GÁS LTDA – ME.
CNPJ: 00.961.053/0001-79
ENDEREÇO:  Av.  Pasteur  Qd.  09,  Lt.  02  Parque  Anhanguera  II  - 
Goiânia-Go – CEP: 74.340-570
TELEFONE: (62) 3274-1649 – FAX: (62) 3247-6617
EMAIL:jrgasagua@hotmail.com 

Tudo conforme as especificações constantes da proposta 
de preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço 
ofertado pela empresa  FONSECA MARTINS COMÉRCIO DE GÁS LTDA – 
ME cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima 
referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição ordinária de 

materiais  de copa e cozinha,  conforme as especificações e 
condições contidas no Anexo I do Edital.

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 
(um)  ano  a  contar  da  publicação  de  seu  extrato  no  Diário 
Oficial  da  União,  a  partir  do  qual  decorrerá  sua  eficácia 
legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Tribunal não será obrigado a firmar as contratações 
que  dela  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de 
licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo 
assegurado  ao  beneficiário  do  registro  preferência  de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame 
licitatório,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

b) O preço ofertado pela empresa FONSECA MARTINS COMÉRCIO 
DE GÁS LTDA – ME, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços,  é  o  especificado  de  acordo  com  a  respectiva 
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classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2012.

c) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão 
observadas,  quanto  ao  preço,  as  cláusulas  e  condições 
constantes  do  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 084/2012, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens 
será o constante da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº  084/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual 
também a integra.

CLÁUSULA IV – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

a) O  prazo  para  o  fornecimento  do  produto  será  de  15 
(quinze) dias corridos, a partir do recebimento da nota de 
empenho.
b) Nas  hipóteses  em  que  os  produtos  entregues  não  se 
conformarem às especificações do Edital, o fornecedor deverá 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados a partir da data do termo de recusa do material.
c) O produto objeto da licitação deverá ser entregue, às 
expensas  do  fornecedor,  na  seção  de  Almoxarifado  deste 
Tribunal, situado à Avenida Universitária, quadra 85-A, Lts. 3 
e  4,  Setor  Universitário,  CEP:  74.605-010  –  Goiânia/GO,  no 
período das 8 às 17 horas em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em  conformidade  com  os  arts.  73  a  76  da  Lei  nº 
8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido da seguinte 
forma:

a.1)Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações; e

 
a.2) Definitivamente,   em  até  05  (cinco)  dias 
corridos  contados  do  recebimento  provisório,  após 
verificação  de  sua  qualidade  e  conformidade  com  as 
especificações.
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b)   Cada  fornecimento  será  previamente  autorizado  pela 
Diretoria-Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as 
necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo a ser 
registrado para cada item desta licitação, conforme subitem 
1.1 do Edital.

c)  A contratada deverá  substituir, nos termos da alínea 
“b” da Cláusula IV, os materiais que apresentarem alteração, 
deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.

d)   Os  materiais deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.

e)    Os materiais devem ser entregues respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no 
que couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO

a) Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 
adjudicatária,  após  a  homologação  da  licitação,  caso  se 
efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos 
casos em que o valor contratado estiver dentro do limite da 
dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei 
8.666/1993 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a 
entrega dos produtos, mediante o recebimento definitivo dos 
mesmos  e  com  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  atestada 
pela autoridade competente, desde que a Certidão Negativa de 
Débito – CND, o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
(CNDT) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a 
prova  de  Regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal  estejam 
atualizados.

b.1) As notas fiscais/faturas deverão ser recebidas 
somente pelo gestor/fiscal da contratação, mediante a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá 
fazer  constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente, 
emitida sem  emendas, rasuras ou borrões, em letra bem 
legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o 
número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso 
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o  contratado  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, 
juntamente  com  a  nota  fiscal/fatura,  a  devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

c) Na  ocorrência  da  rejeição  de  nota  fiscal/fatura, 
motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado na alínea 
"b" desta cláusula passará a ser contado a partir da data da 
sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece 
a Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
da  Secretaria  da  Receita  Federal,   publicada  no  DOU  de 
12/01/2012.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 
de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal,  publicada no 
DOU de 12/01/2012, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o 
Lucro  Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da 
Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre 
os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento 
de  bens  ou  prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras, 
observados  os  procedimentos  previstos  na  referida  Instrução 
Normativa.

e.1)  Não  serão  retidos  os  valores  correspondentes  ao 
IRPJ  e  às  contribuições  de  que  trata  a  Instrução 
Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1) instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 
12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 
e.1.2)  instituições  de  caráter  filantrópico, 
recreativo, cultural, científico e às associações 
civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, 
de 1997; e 
e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime 
Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e 
Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de 
que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas 
próprias.

e.2) Para efeito do disposto no subitem acima, a empresa 
vencedora deverá apresentar, a cada pagamento, declaração 
ao  Contratante,  na  forma  dos  Anexos  II,  III  e  IV  da 
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referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) 
vias, assinadas pelo seu representante legal.

f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, 
correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de 
Trabalho 02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho, Elemento de despesa 339030 – Material de consumo. 
g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da 
inscrição  no  CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região é 02.395.868/0001-63.
h) A  empresa  vencedora  do  certame  deverá  emitir  nota 
fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que 
apresentou a documentação na fase de habilitação.

i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as 
atividades da Administração Pública, as aquisições e os serviços 
efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser 
faturados tendo como referência o ano seguinte.

j) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária 
vinculada  ao  seu  CNPJ,  ficando  o  pagamento  condicionado  à 
informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e 
condições  expressas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços  e  no 
Edital.

b) Os  produtos  deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.
c) Entregar os materiais constantes desta Ata de Registro 
de Preços respeitando sempre os preceitos normativos da ABNT - 
Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas,  bem  como  as 
portarias do INMETRO em vigor, no que couber; 
d) Não  transferir,  sob  nenhum  pretexto,  sua 
responsabilidade  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes, 
técnicos etc;
e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier 
causar ao TRT da 18ª Região ou a terceiros em razão de ação e 
omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou  de  seus  prepostos, 
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independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita;
f) Assumir  integral  responsabilidade  pela  qualidade  do 
produto,  bem  como  pelos  danos  decorrentes  direta  ou 
indiretamente de sua entrega e instalação;
g) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta 
desta Ata, arcando com as despesas decorrentes, o produto que 
apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
irregularidades  discrepantes  às  exigidas  pelo  Edital,  ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;
h) Retirar o produto recusado no momento da entrega do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 
18ª  Região  não  se  responsabilizará  por  qualquer  dano  ou 
prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a 
destinação que julgar conveniente ao material abandonado em 
suas dependências;

i) Manter atualizados, durante a vigência da contratação, 
a Certidão Negativa de Débito - CND (INSS), e Certificado de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  (CNDT) Certidão  Negativa  de 
Débitos  Trabalhistas  e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal, nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição 
Federal, e dos arts. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 
1º da Lei nº 8.666/1993; e

k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

Diretor da Coordenadoria de Material e Patrimônio, Sr. Absayr 
Gonçalves Souza,  e pelo Sr. Daniel Rocha Coelho Júnior como 
seu eventual substituto, indicado na forma do art. 67 da Lei 
nº  8.666/1993  e  consoante  a  Portaria  TRT  18ª  GP/DG  nº 
147/2007, a quem caberá, também:
a) zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;

b) comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega dos produtos adquiridos;
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c) sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com  o  especificado  ou  por  outro  motivo  que  justifique  a 
medida; e

d) emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 
art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 
(cinco)  anos,  garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das 
demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação 
falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar  ou  fraudar  na  execução  da  contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos 
arts.  86  e  87  da  Lei  nº  8.666/1993,  a  contratada  ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e 
criminal,  assegurada  a  prévia  e  ampla  defesa,  às  seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado  o  prazo  de  entrega  dos 
materiais  objeto  deste  Edital,  sem  que  a 
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adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á  a  aplicação  de  multa  de  0,3% 
(três décimos por cento) por dia de atraso, 
sobre o valor da nota de empenho, salvo se o 
atraso  advier  de  caso  fortuito,  motivo  de 
força maior ou outras justificativas, todas 
devidamente  comprovadas  e  acatadas  pela 
Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita 
também  será  aplicada  no  caso  de o 
produto entregue não se conformar às 
especificações  do  Edital  e  o 
fornecedor não substituí-lo, às suas 
expensas, no prazo de até 5 (cinco) 
dias  contados  a  partir  da  data  do 
termo de recusa do produto.

b.2.2) A  multa  prevista  no  subitem  anterior 
será  aplicada  até  o  limite  de  10%  (dez  por 
cento) sobre o valor da nota de empenho, o que 
não  impede,  a  critério  da  Administração,  a 
aplicação das demais sanções a que se refere a 
alínea “ b” desta cláusula;

b.2.3) Será  de 10%  (dez por  cento) sobre  o 
valor da  Nota de Empenho, a multa no caso de 
rescisão da contratação por ato unilateral da 
Administração,  motivado  por  culpa  da 
contratada,  não  se  eximindo  esta  pelas 
reparações dos prejuízos e das demais sanções 
cabíveis; 

b.2.4)  O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos  eventualmente  devidos  pelo 
contratante,  ou  ainda  cobrada  diretamente  da 
contratada, amigável ou judicialmente; e

b.2.5)  Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 
10  (dez)  dias,  contados  da  comunicação 
oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar 
de licitação e impedimento de contratar com a União, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
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contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  nos  termos  do 
art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere 
à alínea “b” desta cláusula.

d) As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no 
SICAF e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da 
lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão 
de  circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente 
serão  aceitas  por  escrito,  fundamentadas  em  fatos  reais  e 
comprováveis,  a  critério  da  autoridade  competente  do 
CONTRATANTE, e, desde que formuladas no prazo máximo de cinco 
dias úteis da data do vencimento estipulada para o cumprimento 
do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de 
cinco  dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo 
critério, rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA 
impedida  de  participar  de  licitações  e/ou  contratar  com  o 
mesmo por período de até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata 
de Registro de Preços, nas seguintes condições:

b.1) Para mais, visando manter o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, 
II, “d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por 
parte  do  fornecedor,  alteração  substancial  nos  preços 
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso 
fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração; e
b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior 
ao praticado no mercado.
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c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
nos termos do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do 
Decreto n° 3.931/2001.
d) Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª 
Região  poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços 
praticados no mercado.

 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1) a detentora não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3) em qualquer das hipóteses de inexecução 
total ou parcial da contratação decorrente de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5)  por  razões  de  interesse  público 
devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela 
Administração.

a.2) Pela detentora, quando, mediante solicitação por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo 
com o Decreto nº 3.931/2001.

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

c) No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 1 (um) dia da publicação.
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CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 
acrescidas ou suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001, combinado com o § 1º, do art. nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
084/2012 e a proposta da empresa  FONSECA MARTINS COMÉRCIO DE 
GÁS LTDA – ME, classificada em 1º lugar.
b) Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
nº 10.520/2002, Decretos nº 3.555/2000, 5.450/2005, 3.931/2001 
e demais normas aplicáveis.

d) E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam 
o presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
RICARDO LUCENA
Diretor-Geral

Pela empresa,

__________________________________________
RAFAEL ANTÔNIO DA FONSECA MARTINS

FONSECA MARTINS COMÉRCIO DE GÁS LTDA – ME
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2012
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 8-10

PROCESSO Nº 1718/2012
VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2013, o  Tribunal 
Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  nos  termos  da Lei  nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de 
julho de 2002, e dos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 5.450 de 31 
de maio de 2005, publicado no D.O.U de 01 de junho de 2005, 
4.342, de 23 de agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de 
agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 3.784, de 06 
de abril de 2001, publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001 e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no  Pregão Eletrônico para Sistema 
de Registro de Preços nº 084/2012, resultado de julgamento de 
Preços homologado pelo Diretor-Geral deste Tribunal à folha 
608 do Processo Administrativo nº 1718/2012, RESOLVE registrar 
os  preços  para aquisição  ordinária  de  materiais  de  copa  e 
cozinha,  conforme as especificações e condições contidas no 
Anexo I do Edital:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

19

JARRA  REDONDA,  MATERIAL  VIDRO 
RESISTENTE, CAPACIDADE 1,5 LITROS, 
COR INCOLOR, APLICAÇÃO ÁGUA/SUCO, 
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS  COM 
ALÇA EM VIDRO NO CORPO DA JARRA, 
TAMPA PLÁSTICA. 

UNID 50 R$ 
15,00 R$ 750,00

26

XÍCARA,  MATERIAL  PORCELANA,  TIPO 
CHÁ,  COR  BRANCA,  ALTURA  6,0CM, 
FUNDO DIÂMETRO 8,0CM, BOCA 8,5CM 
CARACTERÍSTICA  ADICIONAIS  FRISO 
DOURADO  OU  PRATEADO  NA  BORDA 
SUPERIOR E INFERIOR, ASA E PIRES. 

UNID 200 R$ 
7,00

R$ 
1.400,00

VALOR TOTAL: R$ 2.150,00
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EMPRESA: COMERCIAL SANTANA WERNECK LTDA – ME.
CNPJ: 11.186.469/0001-83
ENDEREÇO: Rua São João Batista do Glória, nº 239 – Jardim Leblon – 
Belo Horizonte-MG – CEP: 31.540-100
TELEFONE: (31) 3347-3449
EMAIL: comercialsw@yahoo.com.br 

Tudo conforme as especificações constantes da proposta 
de preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço 
ofertado pela empresa COMERCIAL SANTANA WERNECK LTDA – ME cuja 
proposta  foi  classificada  em  1º  lugar  no  certame  acima 
referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição ordinária de 

materiais  de copa e cozinha,  conforme as especificações e 
condições contidas no Anexo I do Edital.

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 
(um)  ano  a  contar  da  publicação  de  seu  extrato  no  Diário 
Oficial  da  União,  a  partir  do  qual  decorrerá  sua  eficácia 
legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Tribunal não será obrigado a firmar as contratações 
que  dela  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de 
licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo 
assegurado  ao  beneficiário  do  registro  preferência  de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame 
licitatório,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

b) O preço ofertado pela empresa COMERCIAL SANTANA WERNECK 
LTDA – ME, signatária da presente Ata de Registro de Preços, é 
o  especificado  de  acordo  com  a  respectiva  classificação  no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2012.
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c) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão 
observadas,  quanto  ao  preço,  as  cláusulas  e  condições 
constantes  do  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 084/2012, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens 
será o constante da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº  084/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual 
também a integra.

CLÁUSULA IV – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

a) O  prazo  para  o  fornecimento  do  produto  será  de  15 
(quinze) dias corridos, a partir do recebimento da nota de 
empenho.
b) Nas  hipóteses  em  que  os  produtos  entregues  não  se 
conformarem às especificações do Edital, o fornecedor deverá 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados a partir da data do termo de recusa do material.
c) O produto objeto da licitação deverá ser entregue, às 
expensas  do  fornecedor,  na  seção  de  Almoxarifado  deste 
Tribunal, situado à Avenida Universitária, quadra 85-A, Lts. 3 
e  4,  Setor  Universitário,  CEP:  74.605-010  –  Goiânia/GO,  no 
período das 8 às 17 horas em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em  conformidade  com  os  arts.  73  a  76  da  Lei  nº 
8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido da seguinte 
forma:

a.1)Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações; e

 
a.2) Definitivamente,   em  até  05  (cinco)  dias 
corridos  contados  do  recebimento  provisório,  após 
verificação  de  sua  qualidade  e  conformidade  com  as 
especificações.

b)   Cada  fornecimento  será  previamente  autorizado  pela 
Diretoria-Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as 
necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo a ser 

3/12



registrado para cada item desta licitação, conforme subitem 
1.1 do Edital.

c)  A contratada deverá  substituir, nos termos da alínea 
“b” da Cláusula IV, os materiais que apresentarem alteração, 
deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.

d)   Os  materiais deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.

e)    Os materiais devem ser entregues respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no 
que couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO

a) Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 
adjudicatária,  após  a  homologação  da  licitação,  caso  se 
efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos 
casos em que o valor contratado estiver dentro do limite da 
dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei 
8.666/1993 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a 
entrega dos produtos, mediante o recebimento definitivo dos 
mesmos  e  com  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  atestada 
pela autoridade competente, desde que a Certidão Negativa de 
Débito – CND, o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
(CNDT) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a 
prova  de  Regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal  estejam 
atualizados.

b.1) As notas fiscais/faturas deverão ser recebidas 
somente pelo gestor/fiscal da contratação, mediante a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá 
fazer  constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente, 
emitida sem  emendas, rasuras ou borrões, em letra bem 
legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o 
número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso 
o  contratado  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, 
juntamente  com  a  nota  fiscal/fatura,  a  devida 
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comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

c) Na  ocorrência  da  rejeição  de  nota  fiscal/fatura, 
motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado na alínea 
"b" desta cláusula passará a ser contado a partir da data da 
sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.

d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece 
a Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
da  Secretaria  da  Receita  Federal,   publicada  no  DOU  de 
12/01/2012.

e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 
de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal,  publicada no 
DOU de 12/01/2012, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o 
Lucro  Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da 
Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre 
os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento 
de  bens  ou  prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras, 
observados  os  procedimentos  previstos  na  referida  Instrução 
Normativa.

e.1)  Não  serão  retidos  os  valores  correspondentes  ao 
IRPJ  e  às  contribuições  de  que  trata  a  Instrução 
Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1) instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 
12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 
e.1.2)  instituições  de  caráter  filantrópico, 
recreativo, cultural, científico e às associações 
civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, 
de 1997; e 
e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime 
Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e 
Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de 
que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas 
próprias.

e.2) Para efeito do disposto no subitem acima, a empresa 
vencedora deverá apresentar, a cada pagamento, declaração 
ao  Contratante,  na  forma  dos  Anexos  II,  III  e  IV  da 
referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) 
vias, assinadas pelo seu representante legal.

f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, 
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correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de 
Trabalho 02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho, Elemento de despesa 339030 – Material de consumo. 
g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da 
inscrição  no  CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região é 02.395.868/0001-63.
h) A  empresa  vencedora  do  certame  deverá  emitir  nota 
fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que 
apresentou a documentação na fase de habilitação.

i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as 
atividades da Administração Pública, as aquisições e os serviços 
efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser 
faturados tendo como referência o ano seguinte.

j) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária 
vinculada  ao  seu  CNPJ,  ficando  o  pagamento  condicionado  à 
informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e 
condições  expressas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços  e  no 
Edital.

b) Os  produtos  deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.
c) Entregar os materiais constantes desta Ata de Registro 
de Preços respeitando sempre os preceitos normativos da ABNT - 
Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas,  bem  como  as 
portarias do INMETRO em vigor, no que couber; 
d) Não  transferir,  sob  nenhum  pretexto,  sua 
responsabilidade  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes, 
técnicos etc;
e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier 
causar ao TRT da 18ª Região ou a terceiros em razão de ação e 
omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou  de  seus  prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita;
f) Assumir  integral  responsabilidade  pela  qualidade  do 
produto,  bem  como  pelos  danos  decorrentes  direta  ou 
indiretamente de sua entrega e instalação;
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g) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta 
desta Ata, arcando com as despesas decorrentes, o produto que 
apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
irregularidades  discrepantes  às  exigidas  pelo  Edital,  ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;
h) Retirar o produto recusado no momento da entrega do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 
18ª  Região  não  se  responsabilizará  por  qualquer  dano  ou 
prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a 
destinação que julgar conveniente ao material abandonado em 
suas dependências;

i) Manter atualizados, durante a vigência da contratação, 
a Certidão Negativa de Débito - CND (INSS), e Certificado de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  (CNDT) Certidão  Negativa  de 
Débitos  Trabalhistas  e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal, nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição 
Federal, e dos arts. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 
1º da Lei nº 8.666/1993; e

k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

Diretor da Coordenadoria de Material e Patrimônio, Sr. Absayr 
Gonçalves Souza,  e pelo Sr. Daniel Rocha Coelho Júnior como 
seu eventual substituto, indicado na forma do art. 67 da Lei 
nº  8.666/1993  e  consoante  a  Portaria  TRT  18ª  GP/DG  nº 
147/2007, a quem caberá, também:
a) zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;

b) comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega dos produtos adquiridos;

c) sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com  o  especificado  ou  por  outro  motivo  que  justifique  a 
medida; e

d) emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
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penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 
art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 
(cinco)  anos,  garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das 
demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação 
falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar  ou  fraudar  na  execução  da  contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos 
arts.  86  e  87  da  Lei  nº  8.666/1993,  a  contratada  ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e 
criminal,  assegurada  a  prévia  e  ampla  defesa,  às  seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado  o  prazo  de  entrega  dos 
materiais  objeto  deste  Edital,  sem  que  a 
adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á  a  aplicação  de  multa  de  0,3% 
(três décimos por cento) por dia de atraso, 
sobre o valor da nota de empenho, salvo se o 
atraso  advier  de  caso  fortuito,  motivo  de 
força maior ou outras justificativas, todas 
devidamente  comprovadas  e  acatadas  pela 
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Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita 
também  será  aplicada  no  caso  de o 
produto entregue não se conformar às 
especificações  do  Edital  e  o 
fornecedor não substituí-lo, às suas 
expensas, no prazo de até 5 (cinco) 
dias  contados  a  partir  da  data  do 
termo de recusa do produto.

b.2.2) A  multa  prevista  no  subitem  anterior 
será  aplicada  até  o  limite  de  10%  (dez  por 
cento) sobre o valor da nota de empenho, o que 
não  impede,  a  critério  da  Administração,  a 
aplicação das demais sanções a que se refere a 
alínea “ b” desta cláusula;

b.2.3) Será  de 10%  (dez por  cento) sobre  o 
valor da  Nota de Empenho, a multa no caso de 
rescisão da contratação por ato unilateral da 
Administração,  motivado  por  culpa  da 
contratada,  não  se  eximindo  esta  pelas 
reparações dos prejuízos e das demais sanções 
cabíveis; 

b.2.4)  O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos  eventualmente  devidos  pelo 
contratante,  ou  ainda  cobrada  diretamente  da 
contratada, amigável ou judicialmente; e

b.2.5)  Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 
10  (dez)  dias,  contados  da  comunicação 
oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar 
de licitação e impedimento de contratar com a União, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  nos  termos  do 
art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
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Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere 
à alínea “b” desta cláusula.

d) As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no 
SICAF e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da 
lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão 
de  circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente 
serão  aceitas  por  escrito,  fundamentadas  em  fatos  reais  e 
comprováveis,  a  critério  da  autoridade  competente  do 
CONTRATANTE, e, desde que formuladas no prazo máximo de cinco 
dias úteis da data do vencimento estipulada para o cumprimento 
do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de 
cinco  dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo 
critério, rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA 
impedida  de  participar  de  licitações  e/ou  contratar  com  o 
mesmo por período de até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata 
de Registro de Preços, nas seguintes condições:

b.1) Para mais, visando manter o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, 
II, “d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por 
parte  do  fornecedor,  alteração  substancial  nos  preços 
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso 
fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior 
ao praticado no mercado.

c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
nos termos do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do 
Decreto n° 3.931/2001.

d) Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª 
Região  poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços 
praticados no mercado.

 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1) a detentora não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3) em qualquer das hipóteses de inexecução 
total ou parcial da contratação decorrente de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5)  por  razões  de  interesse  público 
devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela 
Administração.

a.2) Pela detentora, quando, mediante solicitação por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo 
com o Decreto nº 3.931/2001.

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

c) No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 
acrescidas ou suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001, combinado com o § 1º, do art. nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.
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CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
084/2012 e  a  proposta  da  empresa  COMERCIAL  SANTANA  WERNECK 
LTDA – ME , classificada em 1º lugar.
b) Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
nº 10.520/2002, Decretos nº 3.555/2000, 5.450/2005, 3.931/2001 
e demais normas aplicáveis.

d) E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam 
o presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
RICARDO LUCENA
Diretor-Geral

Pela empresa,

__________________________________________
JOSÉ FAUSTINO SANTANA WERNECK

COMERCIAL SANTANA WERNEK LTDA – ME
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 9-10

PROCESSO Nº 1718/2012
VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2013, o  Tribunal 
Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  nos  termos  da Lei  nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de 
julho de 2002, e dos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 5.450 de 31 
de maio de 2005, publicado no D.O.U de 01 de junho de 2005, 
4.342, de 23 de agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de 
agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 3.784, de 06 
de abril de 2001, publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001 e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no  Pregão Eletrônico para Sistema 
de Registro de Preços nº 084/2012, resultado de julgamento de 
Preços homologado pelo Diretor-Geral deste Tribunal às folhas 
608 do Processo Administrativo nº 1718/2012, RESOLVE registrar 
os  preços  para aquisição  ordinária  de  materiais  de  copa  e 
cozinha,  conforme as especificações e condições contidas no 
Anexo I do Edital:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

20

JARRA EM INOX , MODELO CILÍNDRICO 
CAPACIDADE  2  LITROS,  APLICAÇÃO 
ÁGUA/SUCO,  CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS  COM  ALÇA  E  TAMPA  EM 
AÇO INOXIDÁVEL.  

UNIDADE 50 R$ 
60,00

R$ 
3.000,00

VALOR TOTAL: R$ 3.000,00
EMPRESA: LPK LTDA – ME.
CNPJ: 00.535.560/0001-40
ENDEREÇO:  Rua  Luiz  Gualberto,  nº  231  –  Bairro  Estreito  – 
Florianópolis-SC – CEP: 88.070-360
TELEFONE/FAX: (48) 3244-2360
e-mail: leonikilpp@terra.com.br 
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Tudo conforme as especificações constantes da proposta 
de preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço 
ofertado  pela  empresa  LPK  LTDA  –  ME cuja  proposta  foi 
classificada em 1º lugar no certame acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição ordinária de 

materiais  de copa e cozinha,  conforme as especificações e 
condições contidas no Anexo I do Edital.

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 
(um)  ano  a  contar  da  publicação  de  seu  extrato  no  Diário 
Oficial  da  União,  a  partir  do  qual  decorrerá  sua  eficácia 
legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Tribunal não será obrigado a firmar as contratações 
que  dela  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de 
licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo 
assegurado  ao  beneficiário  do  registro  preferência  de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame 
licitatório,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

b) O preço ofertado pela empresa LPK LTDA – ME, signatária 
da presente Ata de Registro de Preços, é o especificado de 
acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
084/2012.
c) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão 
observadas,  quanto  ao  preço,  as  cláusulas  e  condições 
constantes  do  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 084/2012, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será 
o constante da proposta apresentada no  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
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084/2012,  pela  empresa  detentora  da  presente  Ata,  a  qual 
também a integra.

CLÁUSULA IV – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

a) O  prazo  para  o  fornecimento  do  produto  será  de  15 
(quinze) dias corridos, a partir do recebimento da nota de 
empenho.
b) Nas  hipóteses  em  que  os  produtos  entregues  não  se 
conformarem às especificações do Edital, o fornecedor deverá 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados a partir da data do termo de recusa do material.
c) O produto objeto da licitação deverá ser entregue, às 
expensas  do  fornecedor,  na  seção  de  Almoxarifado  deste 
Tribunal, situado à Avenida Universitária, quadra 85-A, Lts. 3 
e  4,  Setor  Universitário,  CEP:  74.605-010  –  Goiânia/GO,  no 
período das 8 às 17 horas em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em  conformidade  com  os  arts.  73  a  76  da  Lei  nº 
8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido da seguinte 
forma:

a.1)Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações; e

 
a.2) Definitivamente,   em  até  05  (cinco)  dias 
corridos  contados  do  recebimento  provisório,  após 
verificação  de  sua  qualidade  e  conformidade  com  as 
especificações.

b)   Cada  fornecimento  será  previamente  autorizado  pela 
Diretoria-Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as 
necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo a ser 
registrado para cada item desta licitação, conforme subitem 
1.1 do Edital.

c)  A contratada deverá  substituir, nos termos da alínea 
“b” da Cláusula IV, os materiais que apresentarem alteração, 
deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.
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d)   Os  materiais deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.

e)    Os materiais devem ser entregues respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no 
que couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO

a) Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 
adjudicatária,  após  a  homologação  da  licitação,  caso  se 
efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos 
casos em que o valor contratado estiver dentro do limite da 
dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei 
8.666/1993 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a 
entrega dos produtos, mediante o recebimento definitivo dos 
mesmos  e  com  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  atestada 
pela autoridade competente, desde que a Certidão Negativa de 
Débito – CND, o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
(CNDT) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a 
prova  de  Regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal  estejam 
atualizados.

b.1) As notas fiscais/faturas deverão ser recebidas 
somente pelo gestor/fiscal da contratação, mediante a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá 
fazer  constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente, 
emitida sem  emendas, rasuras ou borrões, em letra bem 
legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o 
número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso 
o  contratado  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, 
juntamente  com  a  nota  fiscal/fatura,  a  devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

c) Na  ocorrência  da  rejeição  de  nota  fiscal/fatura, 
motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado na alínea 
"b" desta cláusula passará a ser contado a partir da data da 
sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.
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d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece 
a Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
da  Secretaria  da  Receita  Federal,   publicada  no  DOU  de 
12/01/2012.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 
de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal,  publicada no 
DOU de 12/01/2012, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o 
Lucro  Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da 
Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre 
os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento 
de  bens  ou  prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras, 
observados  os  procedimentos  previstos  na  referida  Instrução 
Normativa.

e.1)  Não  serão  retidos  os  valores  correspondentes  ao 
IRPJ  e  às  contribuições  de  que  trata  a  Instrução 
Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1) instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 
12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 
e.1.2)  instituições  de  caráter  filantrópico, 
recreativo, cultural, científico e às associações 
civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, 
de 1997; e 
e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime 
Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e 
Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de 
que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas 
próprias.

e.2) Para efeito do disposto no subitem acima, a empresa 
vencedora deverá apresentar, a cada pagamento, declaração 
ao  Contratante,  na  forma  dos  Anexos  II,  III  e  IV  da 
referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) 
vias, assinadas pelo seu representante legal.

f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, 
correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de 
Trabalho 02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho, Elemento de despesa 339030 – Material de consumo. 
g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da 
inscrição  no  CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região é 02.395.868/0001-63.
h) A  empresa  vencedora  do  certame  deverá  emitir  nota 
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fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que 
apresentou a documentação na fase de habilitação.

i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as 
atividades da Administração Pública, as aquisições e os serviços 
efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser 
faturados tendo como referência o ano seguinte.

j) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária 
vinculada  ao  seu  CNPJ,  ficando  o  pagamento  condicionado  à 
informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e 
condições  expressas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços  e  no 
Edital.

b) Os  produtos  deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.
c) Entregar os materiais constantes desta Ata de Registro 
de Preços respeitando sempre os preceitos normativos da ABNT - 
Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas,  bem  como  as 
portarias do INMETRO em vigor, no que couber; 
d) Não  transferir,  sob  nenhum  pretexto,  sua 
responsabilidade  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes, 
técnicos etc;
e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier 
causar ao TRT da 18ª Região ou a terceiros em razão de ação e 
omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou  de  seus  prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita;
f) Assumir  integral  responsabilidade  pela  qualidade  do 
produto,  bem  como  pelos  danos  decorrentes  direta  ou 
indiretamente de sua entrega e instalação;
g) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta 
desta Ata, arcando com as despesas decorrentes, o produto que 
apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
irregularidades  discrepantes  às  exigidas  pelo  Edital,  ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;

6/12



h) Retirar o produto recusado no momento da entrega do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 
18ª  Região  não  se  responsabilizará  por  qualquer  dano  ou 
prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a 
destinação que julgar conveniente ao material abandonado em 
suas dependências;
i) Manter atualizados, durante a vigência da contratação, 
a Certidão Negativa de Débito - CND (INSS), e Certificado de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  (CNDT) Certidão  Negativa  de 
Débitos  Trabalhistas  e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal, nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição 
Federal, e dos arts. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 
1º da Lei nº 8.666/1993; e

k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

Diretor da Coordenadoria de Material e Patrimônio, Sr. Absayr 
Gonçalves Souza,  e pelo Sr. Daniel Rocha Coelho Júnior como 
seu eventual substituto, indicado na forma do art. 67 da Lei 
nº  8.666/1993  e  consoante  a  Portaria  TRT  18ª  GP/DG  nº 
147/2007, a quem caberá, também:
a) zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;

b) comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega dos produtos adquiridos;

c) sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com  o  especificado  ou  por  outro  motivo  que  justifique  a 
medida; e

d) emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES
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a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 
art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 
(cinco)  anos,  garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das 
demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação 
falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar  ou  fraudar  na  execução  da  contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos 
arts.  86  e  87  da  Lei  nº  8.666/1993,  a  contratada  ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e 
criminal,  assegurada  a  prévia  e  ampla  defesa,  às  seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado  o  prazo  de  entrega  dos 
materiais  objeto  deste  Edital,  sem  que  a 
adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á  a  aplicação  de  multa  de  0,3% 
(três décimos por cento) por dia de atraso, 
sobre o valor da nota de empenho, salvo se o 
atraso  advier  de  caso  fortuito,  motivo  de 
força maior ou outras justificativas, todas 
devidamente  comprovadas  e  acatadas  pela 
Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita 
também  será  aplicada  no  caso  de o 
produto entregue não se conformar às 
especificações  do  Edital  e  o 
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fornecedor não substituí-lo, às suas 
expensas, no prazo de até 5 (cinco) 
dias  contados  a  partir  da  data  do 
termo de recusa do produto.

b.2.2) A  multa  prevista  no  subitem  anterior 
será  aplicada  até  o  limite  de  10%  (dez  por 
cento) sobre o valor da nota de empenho, o que 
não  impede,  a  critério  da  Administração,  a 
aplicação das demais sanções a que se refere a 
alínea “ b” desta cláusula;

b.2.3) Será  de 10%  (dez por  cento) sobre  o 
valor da  Nota de Empenho, a multa no caso de 
rescisão da contratação por ato unilateral da 
Administração,  motivado  por  culpa  da 
contratada,  não  se  eximindo  esta  pelas 
reparações dos prejuízos e das demais sanções 
cabíveis; 

b.2.4)  O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos  eventualmente  devidos  pelo 
contratante,  ou  ainda  cobrada  diretamente  da 
contratada, amigável ou judicialmente; e

b.2.5)  Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 
10  (dez)  dias,  contados  da  comunicação 
oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar 
de licitação e impedimento de contratar com a União, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  nos  termos  do 
art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere 
à alínea “b” desta cláusula.
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d) As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no 
SICAF e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da 
lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão 
de  circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente 
serão  aceitas  por  escrito,  fundamentadas  em  fatos  reais  e 
comprováveis,  a  critério  da  autoridade  competente  do 
CONTRATANTE, e, desde que formuladas no prazo máximo de cinco 
dias úteis da data do vencimento estipulada para o cumprimento 
do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de 
cinco  dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo 
critério, rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA 
impedida  de  participar  de  licitações  e/ou  contratar  com  o 
mesmo por período de até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata 
de Registro de Preços, nas seguintes condições:

b.1) Para mais, visando manter o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, 
II, “d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por 
parte  do  fornecedor,  alteração  substancial  nos  preços 
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso 
fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração; e
b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior 
ao praticado no mercado.

c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
nos termos do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do 
Decreto n° 3.931/2001.
d) Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª 
Região  poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços 
praticados no mercado.

 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1) a detentora não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3) em qualquer das hipóteses de inexecução 
total ou parcial da contratação decorrente de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5)  por  razões  de  interesse  público 
devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela 
Administração.

a.2) Pela detentora, quando, mediante solicitação por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo 
com o Decreto nº 3.931/2001.

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

c) No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 
acrescidas ou suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001, combinado com o § 1º, do art. nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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a) Integram esta Ata, o Edital do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
084/2012 e a proposta da empresa  LPK LTDA – ME, classificada 
em 1º lugar.

b) Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
nº 10.520/2002, Decretos nº 3.555/2000, 5.450/2005, 3.931/2001 
e demais normas aplicáveis.

d) E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam 
o presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
RICARDO LUCENA
Diretor-Geral

Pela empresa,

__________________________________________
LEONI PARCIANELLO KILPP

LPK LTDA – ME
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2012
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10-10

PROCESSO Nº 1718/2012
VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos ..... dias do mês de ....... do ano de 2013, o  Tribunal 
Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  nos  termos  da Lei  nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de 
julho de 2002, e dos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 5.450 de 31 
de maio de 2005, publicado no D.O.U de 01 de junho de 2005, 
4.342, de 23 de agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de 
agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 3.784, de 06 
de abril de 2001, publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001 e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no  Pregão Eletrônico para Sistema 
de Registro de Preços nº 084/2012, resultado de julgamento de 
Preços homologado pelo Diretor-Geral deste Tribunal à folha 
608 do Processo Administrativo nº 1718/2012, RESOLVE registrar 
os  preços  para aquisição  ordinária  de  materiais  de  copa  e 
cozinha,  conforme as especificações e condições contidas no 
Anexo I do Edital:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

27

TABULEIRO EM ALUMÍNIO MEDIDAS 
APROXIMADAS:  36X24X5CM. 
APLICAÇÃO:  ASSADEIRA  DE 
ALIMENTOS.

UNIDADE 100 R$ 
12,50

R$ 
1.250,00

28
TABULEIRO EM ALUMÍNIO MEDIDAS 
APROXIMADAS 46X32, APLICAÇÃO: 
ASSADEIRA DE ALIMENTOS.

UNIDADE 100 R$ 
30,00

R$ 
3.000,00

VALOR TOTAL: R$ 4.250,00
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EMPRESA: CERRADO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME.
CNPJ: 13.777.278/0001-11
ENDEREÇO: Rua S-1 nº 54, Qd. 139, Lt. 24/25 Edf. Free Shop – 
Setor Bueno – Goiânia-GO – CEP: 74.823-420
TELEFONE/FAX: (62) 3541-0140
E-MAIL: falecomcerrado@cerradojc.com.br 

Tudo conforme as especificações constantes da proposta 
de preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço 
ofertado pela empresa  CERRADO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME 
cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima 
referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição ordinária de 

materiais  de copa e cozinha,  conforme as especificações e 
condições contidas no Anexo I do Edital.

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 
(um)  ano  a  contar  da  publicação  de  seu  extrato  no  Diário 
Oficial  da  União,  a  partir  do  qual  decorrerá  sua  eficácia 
legal.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Tribunal não será obrigado a firmar as contratações 
que  dela  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de 
licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo 
assegurado  ao  beneficiário  do  registro  preferência  de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame 
licitatório,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

b) O  preço  ofertado  pela  empresa  CERRADO  COMÉRCIO  E 
SERVIÇOS LTDA – ME, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços,  é  o  especificado  de  acordo  com  a  respectiva 
classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2012.
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c) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão 
observadas,  quanto  ao  preço,  as  cláusulas  e  condições 
constantes  do  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 084/2012, que 
integra o presente instrumento de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens 
será o constante da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº  084/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual 
também a integra.

CLÁUSULA IV – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

a) O  prazo  para  o  fornecimento  do  produto  será  de  15 
(quinze) dias corridos, a partir do recebimento da nota de 
empenho.
b) Nas  hipóteses  em  que  os  produtos  entregues  não  se 
conformarem às especificações do Edital, o fornecedor deverá 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados a partir da data do termo de recusa do material.
c) O produto objeto da licitação deverá ser entregue, às 
expensas  do  fornecedor,  na  seção  de  Almoxarifado  deste 
Tribunal, situado à Avenida Universitária, quadra 85-A, Lts. 3 
e  4,  Setor  Universitário,  CEP:  74.605-010  –  Goiânia/GO,  no 
período das 8 às 17 horas em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em  conformidade  com  os  arts.  73  a  76  da  Lei  nº 
8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido da seguinte 
forma:

a.1)Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações; e

 
a.2) Definitivamente,   em  até  05  (cinco)  dias 
corridos  contados  do  recebimento  provisório,  após 
verificação  de  sua  qualidade  e  conformidade  com  as 
especificações.

b)   Cada  fornecimento  será  previamente  autorizado  pela 
Diretoria-Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as 
necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo a ser 
registrado para cada item desta licitação, conforme subitem 
1.1 do Edital.
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c)  A contratada deverá  substituir, nos termos da alínea 
“b” da Cláusula IV, os materiais que apresentarem alteração, 
deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.

d)   Os  materiais deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.

e)    Os materiais devem ser entregues respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no 
que couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO

a) Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 
adjudicatária,  após  a  homologação  da  licitação,  caso  se 
efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos 
casos em que o valor contratado estiver dentro do limite da 
dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei 
8.666/1993 e até o décimo dia útil acima deste limite, após a 
entrega dos produtos, mediante o recebimento definitivo dos 
mesmos  e  com  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  atestada 
pela autoridade competente, desde que a Certidão Negativa de 
Débito – CND, o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
(CNDT) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a 
prova  de  Regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal  estejam 
atualizados.

b.1) As notas fiscais/faturas deverão ser recebidas 
somente pelo gestor/fiscal da contratação, mediante a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá 
fazer  constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente, 
emitida sem  emendas, rasuras ou borrões, em letra bem 
legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o 
número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso 
o  contratado  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, 
juntamente  com  a  nota  fiscal/fatura,  a  devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
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c) Na  ocorrência  da  rejeição  de  nota  fiscal/fatura, 
motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado na alínea 
"b" desta cláusula passará a ser contado a partir da data da 
sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece 
a Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
da  Secretaria  da  Receita  Federal,   publicada  no  DOU  de 
12/01/2012.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 
de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal,  publicada no 
DOU de 12/01/2012, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o 
Lucro  Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da 
Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre 
os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento 
de  bens  ou  prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras, 
observados  os  procedimentos  previstos  na  referida  Instrução 
Normativa.

e.1)  Não  serão  retidos  os  valores  correspondentes  ao 
IRPJ  e  às  contribuições  de  que  trata  a  Instrução 
Normativa  nº  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  nos 
pagamentos efetuados a:

e.1.1) instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 
12 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997; 
e.1.2)  instituições  de  caráter  filantrópico, 
recreativo, cultural, científico e às associações 
civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, 
de 1997; e 
e.1.3)  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime 
Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e 
Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de 
que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas 
próprias.

e.2) Para efeito do disposto no subitem acima, a empresa 
vencedora deverá apresentar, a cada pagamento, declaração 
ao  Contratante,  na  forma  dos  Anexos  II,  III  e  IV  da 
referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) 
vias, assinadas pelo seu representante legal.

f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, 
correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de 
Trabalho 02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho, Elemento de despesa 339030 – Material de consumo. 
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g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da 
inscrição  no  CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região é 02.395.868/0001-63.
h) A  empresa  vencedora  do  certame  deverá  emitir  nota 
fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que 
apresentou a documentação na fase de habilitação.

i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as 
atividades da Administração Pública, as aquisições e os serviços 
efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser 
faturados tendo como referência o ano seguinte.

j) A empresa deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária 
vinculada  ao  seu  CNPJ,  ficando  o  pagamento  condicionado  à 
informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 
serviços.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e 
condições  expressas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços  e  no 
Edital.

b) Os  produtos  deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, 
para conferência, e conter em seu rótulo ou embalagem, quando 
for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências 
legais.
c) Entregar os materiais constantes desta Ata de Registro 
de Preços respeitando sempre os preceitos normativos da ABNT - 
Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas,  bem  como  as 
portarias do INMETRO em vigor, no que couber; 
d) Não  transferir,  sob  nenhum  pretexto,  sua 
responsabilidade  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes, 
técnicos etc;
e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier 
causar ao TRT da 18ª Região ou a terceiros em razão de ação e 
omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou  de  seus  prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita;
f) Assumir  integral  responsabilidade  pela  qualidade  do 
produto,  bem  como  pelos  danos  decorrentes  direta  ou 
indiretamente de sua entrega e instalação;
g) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta 
desta Ata, arcando com as despesas decorrentes, o produto que 
apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
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irregularidades  discrepantes  às  exigidas  pelo  Edital,  ainda 
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;
h) Retirar o produto recusado no momento da entrega do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 
18ª  Região  não  se  responsabilizará  por  qualquer  dano  ou 
prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a 
destinação que julgar conveniente ao material abandonado em 
suas dependências;

i) Manter atualizados, durante a vigência da contratação, 
a Certidão Negativa de Débito - CND (INSS), e Certificado de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  (CNDT) Certidão  Negativa  de 
Débitos  Trabalhistas  e  a  prova  de  Regularidade  para  com  a 
Fazenda Federal, nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição 
Federal, e dos arts. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 
1º da Lei nº 8.666/1993; e

k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

Diretor da Coordenadoria de Material e Patrimônio, Sr. Absayr 
Gonçalves Souza,  e pelo Sr. Daniel Rocha Coelho Júnior como 
seu eventual substituto, indicado na forma do art. 67 da Lei 
nº  8.666/1993  e  consoante  a  Portaria  TRT  18ª  GP/DG  nº 
147/2007, a quem caberá, também:
a) zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;

b) comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega dos produtos adquiridos;

c) sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com  o  especificado  ou  por  outro  motivo  que  justifique  a 
medida; e

d) emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 
art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 
(cinco)  anos,  garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das 
demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação 
falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar  ou  fraudar  na  execução  da  contratação;

a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos 
arts.  86  e  87  da  Lei  nº  8.666/1993,  a  contratada  ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e 
criminal,  assegurada  a  prévia  e  ampla  defesa,  às  seguintes 
penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado  o  prazo  de  entrega  dos 
materiais  objeto  deste  Edital,  sem  que  a 
adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á  a  aplicação  de  multa  de  0,3% 
(três décimos por cento) por dia de atraso, 
sobre o valor da nota de empenho, salvo se o 
atraso  advier  de  caso  fortuito,  motivo  de 
força maior ou outras justificativas, todas 
devidamente  comprovadas  e  acatadas  pela 
Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita 
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também  será  aplicada  no  caso  de o 
produto entregue não se conformar às 
especificações  do  Edital  e  o 
fornecedor não substituí-lo, às suas 
expensas, no prazo de até 5 (cinco) 
dias  contados  a  partir  da  data  do 
termo de recusa do produto.

b.2.2) A  multa  prevista  no  subitem  anterior 
será  aplicada  até  o  limite  de  10%  (dez  por 
cento) sobre o valor da nota de empenho, o que 
não  impede,  a  critério  da  Administração,  a 
aplicação das demais sanções a que se refere a 
alínea “ b” desta cláusula;

b.2.3) Será  de 10%  (dez por  cento) sobre  o 
valor da  Nota de Empenho, a multa no caso de 
rescisão da contratação por ato unilateral da 
Administração,  motivado  por  culpa  da 
contratada,  não  se  eximindo  esta  pelas 
reparações dos prejuízos e das demais sanções 
cabíveis; 

b.2.4)  O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos  eventualmente  devidos  pelo 
contratante,  ou  ainda  cobrada  diretamente  da 
contratada, amigável ou judicialmente; e

b.2.5)  Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 
10  (dez)  dias,  contados  da  comunicação 
oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar 
de licitação e impedimento de contratar com a União, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  nos  termos  do 
art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere 
à alínea “b” desta cláusula.

d) As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no 
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SICAF e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da 
lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão 
de  circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente 
serão  aceitas  por  escrito,  fundamentadas  em  fatos  reais  e 
comprováveis,  a  critério  da  autoridade  competente  do 
CONTRATANTE, e, desde que formuladas no prazo máximo de cinco 
dias úteis da data do vencimento estipulada para o cumprimento 
do objeto desta contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de 
cinco  dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo 
critério, rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA 
impedida  de  participar  de  licitações  e/ou  contratar  com  o 
mesmo por período de até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata 
de Registro de Preços, nas seguintes condições:

b.1) Para mais, visando manter o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, 
II, “d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por 
parte  do  fornecedor,  alteração  substancial  nos  preços 
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso 
fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior 
ao praticado no mercado.

c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
nos termos do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do 
Decreto n° 3.931/2001.

d) Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª 
Região  poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços 
praticados no mercado.

 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
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pleno direito:
a.1) Pela Administração quando:

a.1.1) a detentora não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3) em qualquer das hipóteses de inexecução 
total ou parcial da contratação decorrente de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5)  por  razões  de  interesse  público 
devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela 
Administração.

a.2) Pela detentora, quando, mediante solicitação por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo 
com o Decreto nº 3.931/2001.

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

c) No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 
acrescidas ou suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001, combinado com o § 1º, do art. nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
084/2012 e a proposta da empresa  CERRADO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA – ME, classificada em 1º lugar.
b) Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir 
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quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
nº 10.520/2002, Decretos nº 3.555/2000, 5.450/2005, 3.931/2001 
e demais normas aplicáveis.

d) E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam 
o presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
RICARDO LUCENA
Diretor-Geral

Pela empresa,

__________________________________________
BRUNNO BARBOSA DA SILVA

CERRADO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME
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formação; Vigência: doze meses, desde 04/04/2013; Preço: R$
286.480,00; Licitação: Pregão Eletrônico n.º 46/2012 (ARP n.º
16/2012); Dotação orçamentária: 02061057142560001 - 339039; Data
e assinaturas: 04/04/13 - Desembargador Marcello Maciel Mancilha,
pela Contratante, e Rodrigo Volk Etiene Dessaune, pela Contratada.

Processo TRT-MA-0788/10 - Espécie: 2.º Aditivo ao Convênio; Con-
venentes: União, por intermédio do Tribunal Regional do Trabalho da
17.ª Região (TRT17) e Associação dos Magistrados do Trabalho da
17.ª Região (AMATRA-XVII); Objeto: altera dispositivos do con-
vênio originário, celebrado aos 19/06/2010, para incluir meta prevista
no Programa Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho -
Trabalho Seguro; Dotação orçamentária: 02061057142560101; Data e
assinaturas: 10/04/13 - Desembargador Marcello Maciel Mancilha,
pelo TRT17, e Juiz Adib Pereira Netto Salim, pela AMATRA-XVII.

Processo TRT-MA-1939/12 - Espécie: Termo de Contrato TRT/17.ª
Região n.º 10/2013; Contratante: União, por intermédio do Tribunal
Regional do Trabalho da 17.ª Região; Contratada: Projetelas Indústria
e Comércio Ltda. EPP; Objeto: aquisição de uma tela de projeção
elétrica tensionada; Vigência: 180 dias, desde 12/04/2013; Preço: R$
1.755,90; Licitação: Pregão Eletrônico n.º 06/2013; Dotação orça-
mentária: 02061057142560101 - 449052; Data e assinaturas: 12/04/13
- Desembargador Marcello Maciel Mancilha, pela Contratante, e Ma-
ria Lucia Evangelista, pela Contratada.

Processo TRT-MA-1939/12 - Espécie: Termo de Contrato TRT/17.ª
Região n.º 11/2013; Contratante: União, por intermédio do Tribunal
Regional do Trabalho da 17.ª Região; Contratada: Ponto Com In-
formática Papelaria e Presentes Ltda.; Objeto: aquisição de seis pro-
jetores; Vigência: 180 dias, desde 12/04/2013; Preço: R$ 18.358,98;
Licitação: Pregão Eletrônico n.º 06/2013; Dotação orçamentária:
02061057142560101 - 449052; Data e assinaturas: 12/04/13 - De-
sembargador Marcello Maciel Mancilha, pela Contratante, e Felipe
Augusto Garcia Gonçalves, pela Contratada.

Processo TRT-MA-0334/06 - Espécie: Termo de Contrato TRT/17.ª Re-
gião n.º 12/2013; Doador: União, por intermédio do Tribunal Regional
do Trabalho da 17.ª Região; Donatária: Moradia e Cidadania (OSCIP);
Objeto: doação de bens patrimoniais móveis classificados como an-
tieconômicos e irrecuperáveis; Valor: R$ 163.414,62; Licitação: dis-
pensada, artigo 17, II, "a" da Lei 8666/93; Dotação orçamentária: sem
ônus; Data e assinaturas: 12/04/13 - Desembargador Marcello Maciel
Mancilha, pelo Doador, e Roberto Sales Paradizzo, pela Donatária.

Processo TRT-MA-2215/09 - Espécie: Termo de Contrato TRT/17.ª
Região n.º 13/2013; Contratante: União, por intermédio do Tribunal
Regional do Trabalho da 17.ª Região (TRT); Contratada: Caixa Eco-
nômica Federal (Caixa); Objeto: apoio financeiro da Caixa ao TRT
para modernização e melhoria da prestação jurisdicional, manutenção
da Caixa como agente captador e administrador dos depósitos ju-
diciais em regime concorrencial e outros; Vigência: de 17/04/2013 a
16/04/2018; Preço: Sem ônus para o TRT; Licitação: inexigível, art.
25, caput da Lei 8666/93 e art. 2.º, II da Resolução CSJT n.º 87/2011;
Data e assinaturas: 17/04/13 - Desembargador Marcello Maciel Man-
cilha, pelo TRT, e Antonio Carlos Ferreira, pela Caixa.

Processo TRT-MA-0592/13 - Espécie: Termo de Cessão de Uso de
Imóvel; Cedente: Caixa Econômica Federal; Cessionário: União, por
intermédio do Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região; Objeto:
cessão de uso não oneroso dos 5.º, 9.º, 10.º, 11.º e 12.º andares do Ed.
Castelo Branco, em Vitória (ES), com área total de 3.083,63 m2;
Remuneração: sem ônus; pagamento das despesas de manutenção e
conservação do espaço cedido; Vigência: de 17/04/2013 a
16/04/2018; Fundamentação: art. 17, § 2.º da Lei 8666/93; Dotação
orçamentária: sem ônus para o TRT; Data e assinaturas: 17/04/13 -
Carlos Eduardo M. da Silva, pela Cedente, e Desembargador Mar-
cello Maciel Mancilha, pelo Cessionário.

Processo TRT-MA-0270/11 - Espécie: 11.º Aditivo ao Termo de Con-
trato TRT/17.ª Região n.º 20/2010; Contratante: União, por inter-
médio do Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região; Contratada:
Paulo Octávio Investimentos Imobiliários Ltda., CNPJ-
00.475.251/0001-22; Objeto: redefinição do custo mensal de admi-
nistração do canteiro da obra do Ed. Sede do TRT17, para vigorar por
quatro meses, em razão da paralização dos serviços de escavação
decorrente de inconsistências nos projetos, implicando alterações no
valor global da obra, no prazo de execução e no cronograma físico-
financeiro; Custo total: R$ 829.796,20 (da 24.ª até a 27.ª medição);
Dotação orçamentária: 02.122.0571.1851.0101 - 000722 - 449051,
prevista no PPA 2008/2011; Licitação: concorrência n.º 1/2009; Data
e assinaturas: 22/04/13 - Desembargador Marcello Maciel Mancilha,
pela Contratante, e Fernando Pfeifer Gutierrez, pela Contratada.

18ª REGIÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: TRT/18ª PA 1673/2012. CONTRATADA: LAVAUTO CO-
MÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LAVAGEM LT-
DA-ME. OBJETO: Prestação de serviço de lavagem de veículos da frota
deste Tribunal. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, V, da Lei 8.666/93.
AUTORIZAÇÃO: Dr. Ricardo Lucena, Diretor-Geral e Ordenador de
Despesas, em 26/04/2013. RATIFICAÇÃO: Desembargadora Elza Cân-
dida da Silveira, Presidente do TRT/18ªRegião, em 26/04/2013.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 26/2013 - UASG 080020

Nº Processo: 537/2013 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de
Empresa especializada nos serviços contínuos terceirizados de re-
cepcionistas em 10 (dez) postos de atendimento, de segunda a sexta-
feira, com jornada de 8 (oito) horas diárias, sendo 08 (oito) postos em
Goiânia, 01 (um) em Anápolis-GO e 01 (um) em Aparecida de
Goiânia-GO, de acordo com as especificações contidas no Edital.
Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: 06/05/2013 de 08h00 às
17h59 . Endereço: Av T-1 Esquina C/ Rua T-51, Lt 1 a 24, 7º Andar
St Bueno - GOIANIA - GO . Entrega das Propostas: a partir de
06/05/2013 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. . Abertura das
Propostas: 21/05/2013 às 14h00 site www.comprasnet.gov.br.

BREYNER RODRIGUES DA SILVA
Pregoeiro

(SIDEC - 03/05/2013) 080020-00001-2013NE000022

D I R E TO R I A - G E R A L

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO No- 84/2012

O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região torna pú-
blica Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº
084/2012, PA nº 1718/2012, para registrar os preços para aquisição
ordinária de material de expediente. Vigência: 01 (um) ano a contar
da data da publicação no Diário Oficial da União.

Cujo itens foram adjudicados da seguinte forma: Empresa,
item, quantidade e preço unitário:

CASA BRASIL UTILIDADES LTDA-ME. CNPJ:
10.434.879/0001-33.

01-Bandeja metálica, 40x30cm; 80unid; R$55,00. 05-Colher,
22cm, espessura 2mm; 120unid; R$3,60.

BRAZPEL DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA -
ME. CNPJ: 06.998.177/0001-05.

02-Caldeirão, 14lts; 10unid; R$56,22. 08-Copo cristal,
360ml; 400unid; R$7,54. 09-Copo vidro, 300ml; 1.000 unid; R$ 2,45.
14-Garrafa Térmica, 1000ml; 120unid; R$ 30,00. 18-Guardanapo de
papel, 30x33cm, pct c/50unid; 700unid; R$ 1,16. 22-Pano de prato
branco, 75x50; 600unid; R$ 1,90. 23-Peneira de plástico, 20cm; 50
unid; R$ 6,90. 25-Xícara de porcelana branca, 80 ml; 700unid; R$
8,05. 29-Suporte para copo descartável, 200ml; 30unid; R$ 17,46.

RDS COMERCIAL LTDA-ME. CNPJ: 14.234.649/0001-81.
03-Coador em flanela, aro 15cm; 150unid; R$ 3,40. 04-

Coador em flanela, aro 21cm; 200unid; R$ 6,20.
JR COMERCIAL PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME.

CNPJ: 05.010.713/0001-50.
06-Copo descartável transparente, 200ml; 15.000cent; R$

1,95. 07-Copo descartável transparente, 50ml; 4.000cent; R$ 0,90. 17-
Guardanapo de papel, 22x24cm; 1.200unid; R$ 0,90.

CASA E BAR NORDESTE COM. DE UTILID. DO LAR
LTDA. CNPJ: 06.865.579/0001-31.

11-Faca de mesa inoxidável, 22cm; 200unid; R$ 2,99. 13-
Garfo inoxidável, 22cm; 200unid; R$2,50.

SANTA RITA COMERCIAL EIRELI LTDA. CNPJ:
01.907.181/0001-05.

12- Fósforo de madeira, 40palitos; 800unid; R$ 0,16. 15-
Garrafa Térmica, 500ml; 100unid; R$ 28,00.

FONSECA MARTINS COMÉRCIO DE GÁS LTDA-
ME.CNPJ: 00.961.053/0001-79.

16- Garrafão plástico, 20lt; 80unid; R$ 8,99.
COMERCIAL SANTANA WERNECK LTDA-ME. CNPJ:

11 . 1 8 6 . 4 6 9 / 0 0 0 1 - 8 3 .
19-Jarra redonda de vidro, 1,5lt; 50unid; R$ 15,00. 26-Xícara

porcelana branca, 6cm; 200unid; R$ 7,00.
LPK LTDA-ME. CNPJ: 00.535.560/0001-40.
20- Jarra em inox, 2lt; 50unid; R$ 60,00.
CERRADO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME. CNPJ:

1 3 . 7 7 7 . 2 7 8 / 0 0 0 1 - 11 .
27-Tabuleiro em alumínio, 36x24x5cm; 100unid; R$ 12,50.

28-Tabuleiro em alumínio, 46x32; 100unid; R$30,00.
funcionamento à pilha; 100unid; R$19,90. 11-Caneta marca

texto, vermelha; 300unid; R$1,09. 37-Régua comum, material plás-
tico cristal, 30cmx3,5cmx0,3cm; 300unid; R$0,80.

As especificações completas dos objetos encontram-se no
edital do referido pregão disponibilizado no site www.trt18.jus.br.

RICARDO LUCENA
Diretor-Geral

22ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 659/2012; Espécie: Contrato para aquisição de ativos de
rede switches, firmado entre o TRT - 22ª Região e a empresa Ziva Tec-
nologia e Soluções Ltda; Objeto: Contrato para aquisição de 10 (dez)
COMUTADORES (switches), acesso tipo 4, Marca: Hpn, Modelo:
HP3100-48 V2 EI, valor unitário R$ 3.510,00; Crédito Orçamentário:
E.D. 44.90.52.35; Valor total: R$ 35.100,00 (trinta e cinco mil e cem
reais); Fundamentação legal: Lei 8.666/93; Garantia: de 60 (sessenta)
meses, a contar do recebimento definitivo; Assinam: Raquel Mendes Via-
na Monteiro (pelo contratante) e José Cunha Júnior (pela contratada).

23ª REGIÃO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Proc 8.131/13. Espécie ARP-PE 17/13. Objeto: Aquisição de pisos e
rodapé. Fornecedor: Troiana Equipamentos Ltda, CNPJ
14.177.036/0001-50. Valor total R$ 428.449,95. Assinatura
22/04/2013. Vigência: 12 meses. Signatários: José Silva Barbo-
sa/TRT; Rozéli Neckel Moretto/Fornecedor.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Proc 1.026/13. 2º Termo Aditivo ao Contrato 30/11. Objeto: Repactuar
o valor mensal do serviço do posto de vigilância patrimonial armada de
Várzea Grande, a partir de 19/04/13. Fundamento Legal: Art. 5, De-
creto n. 2.271/97, c/c art. 37 e segs. IN 02/08 c/c art. 65, II, "b", Lei n.
8.666/93. Contratante: TRT 23ª Região. Contratada: Fortesul Serviços
Especiais de Vigilância e Segurança Ltda. Assinatura 30/04/13. Sig-
natários: José Silva Barbosa/TRT; Emerson Ribeiro Alves/Contratada.

24ª REGIÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO No- 8/2013

O Pregoeiro do TRT da 24ª Região comunica que no Pregão
em epígrafe (Processo 291/2013 - contratação de empresa para a
prestação de serviços de condução de veículos oficiais pertencentes à
frota do TRT 24ª Região) declarou vencedora a empresa Clarear
Prestadora de Serviços Ltda. para o item 1 (único). Campo Grande-
MS, 3 de maio de 2013.

CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO
Pregoeiro

(SIDEC - 03/05/2013) 080026-00001-2013NE000724

D I R E TO R I A - G E R A L

EXTRATOS DE CONTRATOS

Proc. TRT nº 2110/2011. Contrato nº 18/2013. Contratante: TRT/ 24ª
Região, CNPJ 37.115.409/0001-63. Contratada: Funsolos Construtora
e Engenharia Ltda., CNPJ 15.404.932/0001-77. Objeto: prestação de
serviços de engenharia para a execução de serviços de sondagem em
imóvel destinado à construção de sede própria da Vara do Trabalho de
Bataguassu. Vigência: da data de assinatura até o adimplemento total
das obrigações da contratada. Valor: R$ 5.400,12. Contratação: Con-
tratação Direta nº 05/2013. Fundamento Legal: art. 24, I, Lei 8.666/93.
PTRES 59979, ND 44905181, 2013NE000741. Data assinatura:
24.4.2013. Pelo TRT: Gerson Martins de Oliveira, Secretário-Exe-
cutivo da DGCA. Pela Contratada: Moacir Mário Rubin Alessio.

Proc. TRT nº 2110/2011. Contrato nº 17/2013. Contratante: TRT/ 24ª
Região, CNPJ 37.115.409/0001-63. Contratada: Escritório Arnaldo
Estevão de Figueiredo Topografia e Projetos Ltda., CNPJ
16.017.238/0001-60. Objeto: prestação de serviços de engenharia para
a execução de serviços de levantamento planialtimétrico em imóvel
destinado à construção de sede própria da Vara do Trabalho de Ba-
taguassu. Vigência: da data de assinatura até o adimplemento total das
obrigações da contratada. Valor: R$ 7.145,48. Contratação: Contra-
tação Direta nº 05/2013. Fundamento Legal: art. 24, I, Lei 8.666/93.
PTRES 59979, ND 44905181, 2013NE000740. Data assinatura:
24.4.2013. Pelo TRT: Gerson Martins de Oliveira, Secretário-Exe-
cutivo da DGCA. Pela Contratada: João Marcos Figueiredo Ribeiro.

RESULTADO JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL No- 1/2013

O Pregoeiro do TRT 24ª Região comunica que no Pregão em
epígrafe (Proc. 4983/2012) - cessão onerosa de uso de espaço físico
para serviços de lanchonete, área de 33,74m², em caráter precário, no
prédio do TRT 24ª Região - sagrou-se vencedora a empresa Luis An-
tonio De La Higuera Puig - ME, no valor mensal de R$ 1.154,00.

Campo Grande-MS, 3 de maio de 2013
CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO

JUSTIÇA FEDERAL
1ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA NO ACRE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 11/2013 - UASG 090024

Nº Processo: 427/2012-JFAC . Objeto: Pregão Eletrônico - Contra-
tação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia
para execução dos serviços de reforma das instalações físicas da
Subseção Judiciária de Cruzeiro do Sul/AC, localizada na Rodovia
BR 307, km 9 - Bairro Boca da Alemanha, CEP.: 69.980-000, antigo
IEVAL - Instituto de Educação Ciência e Tecnologia do Vale do
Juruá, conforme especificações constantes do ANEXO I do Edital.
Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: 06/05/2013 de 08h00 às
12h00 e de 13h às 17h00 . Endereço: Rodovia Br-364, Km 02, Av.
02, S/nº - Centro Administrativo RIO BRANCO - AC . Entrega das
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